3ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E DEMAIS ÁREAS PROTEGIDAS

CENTRO DE TREINAMENTO DO IBAMA – CENTRE

BRASÍLIA/DF, 16 DE OUTUBRO DE 2003

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Bom dia, senhores. Meu nome é Helder Naves, sou da Secretaria Executiva do CONAMA e verificado o quorum da Terceira Reunião da Câmara Técnica de Unidades de Conservação e Demais Unidades Protegidas, começamos a reunião.  Bem-vindos a todos e que tenhamos um bom trabalho durante o dia. Eu passo a coordenação ao Presidente da Câmara Técnica, doutor Maurício Lobo, para presidir essa reunião.  

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Bom dia a todos, é uma satisfação estar abrindo a Terceira Reunião, agora uma reunião já de trabalho, da Câmara Técnica de Unidades de Conservação e Demais Áreas Protegidas e, talvez, a princípio, seja interessante fazer uma apresentação breve dos presentes para a gente dar uma relembrada.  Maurício Lobo, sou representante do Rio de Janeiro, eu presido a Câmara Técnica.  

Rodrigo A. de Agostinho Mendonça – APEDEMA / RJ

Rodrigo Agostinho, do Instituto Ambiental, relator dessa Câmara Técnica e membro suplente da APEDEMA, do Rio de Janeiro.  

Josecélia Rangel de Pontes – Representante do Governo do Estado da Paraíba

Josecélia Rangel, representante da Paraíba.

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Waldemar, sou da DIREC / IBAMA, Brasília.  

Edilene Menezes – DIREC / IBAMA

Edilene Menezes, sou da DIREC / IBAMA.

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Guadalupe, da CGUC / DIREC / IBAMA.

Mário Júnior - CONAMA

Mário Júnior, do CONAMA. 

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Cecília Ferraz, Diretora de Ecossistemas do IBAMA.

João Batista Monsant – ADEMASP

João Batista Monsant – diretor-representante em Brasília da Ademasp.  

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA

João Carlos, da CNA.  

Maurício Lobo  – Presidente da Câmara Técnica

Bom, muito obrigado, agradeço a todos e como já foi divulgado, temos uma pauta para hoje, a nossa idéia na primeira reunião, foi conhecer, vamos dizer assim, o “estado da arte”, enfim, a situação das Unidades de Conservação federais e um pouco também, já fazer a primeira avaliação da implantação do SNUC com relação às atividades de compensação financeira dos licenciamentoa ambientais efetuados pelo IBAMA. Então, o nosso interesse foi conhecer a situação, conhecer o que foi arrecadado, inclusive, de que forma está sendo aplicado e dar um panorama geral da situação. Acho que isso dá uma idéia a Câmara Técnica sobre a própria compensação financeira, que terá um grupo de trabalho específico, mas acho que era importante primeiro a Câmara Técnica ter um conhecimento para isso. Então, eu passo a palavra a você.  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Bom, inicialmente eu gostaria de registrar a alegria de estar aqui conversando um pouco sobre a situação das Unidades de Conservação Federais, a Guadalupe, que é nossa Coordenadora-Geral de Unidades de Conservação, é que vai fazer a apresentação, e pelo IBAMA também estará participando dessa reunião, o doutor Hélio Pereira, que hoje está no IBAMA exatamente... (risos) que acaba de entrar, mas nesse pensar e organizar a questão de compensação ambiental no IBAMA. Então, nós estamos aqui, acho que esse é um primeiro momento de conversa, mas o IBAMA já tem uma certa experiência, tanto no trato da compensação, como no trabalho coordenado pelo Waldemar, aqui presente, de graduação de impacto para compensação; então, definição dessa graduação de impacto. Nós temos alguma experiência que não é muita, mas que pode servir como uma referência até de discussão. E eu gostaria, no entanto, de registrar que isso foi um trabalho feito pelo governo passado, nós estamos dando continuidade a esse trabalho e, internamente no IBAMA, no Conselho Gestor do IBAMA, essa discussão também tem sido pauta de várias reuniões. Então, o IBAMA também está passando por esse processo de discussão e estruturação da questão da compensação ambiental. Aqui, nós vamos apresentar uma primeira explanação, um primeiro quadro geral da compensação, o atual estágio das Unidades de Conservação e, no entanto, quero registrar que é o começo de uma conversa e que no próprio Conselho Gestor, na direção do IBAMA, esse assunto tem sido pauta de discussão e até de deliberação, quer dizer, qual é a melhor forma de regulamentar o uso, graduação, como é que nós podemos deliberar de uma forma participativa e também cumprindo a legislação existente.  Eu queria passar para a Guadalupe, para que faça a apresentação e aí me coloco à disposição para discussão e esclarecimentos, razão pela qual estou aqui. Muito obrigada.

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

A gente solicita para sempre se identificar cada vez que falar, para a gravação.

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Está bem. Eu sou Coordenadora-Geral de Unidades de Conservação, na Diretoria de Ecossistemas do IBAMA. Então, como foi dito , a gente vai apenas dar uma visão geral do que está acontecendo com as Unidades de Conservação Federais, que estão sob administração da DIREC, e depois a gente iniciaria uma discussão, porque senão ficaria uma apresentação muito extensa e existem muitos dados, inclusive, nós trouxemos aqui material para consulta também, se for necessário.  Bem, então, todas as Unidades de Conservação de Proteção Integral estão sob administração da Diretoria de Ecossistemas, temos atualmente 52 parques nacionais, 26 reservas biológicas, 29 estações ecológicas, um refúgio de vida silvestre, que foi criado na Bahia e, ainda, nenhum monumento natural.  E de uso sustentável aí, já tem duas outras categorias, que não estão sob administração da DIREC, que são as reservas extrativistas e as florestas nacionais. As demais também estão sob nossa coordenação, além do reconhecimento das RPPNS.  Então, assim, em termos de porcentagem, nós teríamos em termos de unidades federais, 3,5% do território nacional em forma de unidades de conservação de uso sustentável e 2,8% de proteção integral. Então, nós teríamos, atualmente, 6,3% do território nacional sendo administrados dessa forma, como Unidades de Conservação federais. E aí, só para demonstrar as unidades que estão sob administração da DIREC, ter um panorama, uma visualização, e aí como está formada a Diretoria de Ecossistemas, com três coordenações gerais, que seria a Coordenação Geral de Unidades de Conservação, que tem todos esses setores e a Coordenação Geral de Ecossistemas e a Coordenação Geral da Regularização Fundiária. E também na Coordenação Geral de Regularização Fundiária, está o reconhecimento das RPPNs. Então, vocês podem ver que é muita atividade nessa Diretoria e nós estamos inovando algumas coisas como, por exemplo, a interlocução da Diretoria com as Unidades de Conservação e também, agora, recentemente, foi implantado o Sistema de Informação de Unidades de Conservação, com auxílio do Ministério do Meio Ambiente e que já está em pleno funcionamento. Então, essas são as atividades que nós desempenhamos. Em termos de como estão as Unidades de Conservação, nós trouxemos esses gráficos para dar uma visualização melhor, mas qualquer questionamento pode ser feito. Então, dos parques nacionais, dos 52 parques nacionais, apenas 40% estão abertos à visitação e necessitando, ainda, de plano de manejo, de uma melhor implementação para que isso aconteça e servidores lotados nas 156 unidades. Nós temos 45% de nível superior e 55% de nível médio.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

E em valores? Quantos funcionários?

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Nós recebemos agora, recentemente, duzentos e dezoito novos analistas ambientais, mas eu não tenho idéia do total, porque houve muitas trocas agora, dos antigos, também. Em termos de infra-estrutura, vocês podem notar que a maior parte ainda não tem uma estrutura, não tem qualquer infra-estrutura, e outras ainda encontram-se insuficientemente estruturadas, que é uma das nossas metas.

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Eu queria saber que ali está insuficiente, avançada e médio. Eu queria saber o que significam essas três. O que é insuficiente? O que é médio? O que é avançada?  

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Avançada, assim, quando já tem centro de visitantes, já podem receber visitação, tem toda a infra-estrutura necessária para atingir seus objetivos.  É médio quando já recebe um determinado tipo de visitação e já tem algumas atividades, como pesquisa, mas ainda não é considerado o ideal. É insuficiente quando só tem, por exemplo, as instalações de apoio.  

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Vamos fazer o seguinte? Vamos deixar você fazer a apresentação geral e a gente anota as dúvidas, para ficar mais fácil para você. Vamos tentar guardar nossas perguntas e no final a gente tenta esclarecer.  

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Tudo bem, não tem problema. Em relação aos planos de manejo, nós temos aí 59% das Unidades de Conservação ainda sem planejamento, 12% em elaboração e 29% com plano de manejo. Então, nós temos atualmente 21 Unidades de Conservação ainda com os planos de manejo atualizados, 25 que estão sendo elaborados, 22 que estão desatualizados, necessitando de revisão e 83 unidades que não têm qualquer tipo de planejamento.  Em relação à regularização fundiária, nós temos ali até 100%, 49%, que já está assim, praticamente, regularizado. De zero a 50% de regularização, é 31%; e regularizado, de 51 a 99%, 20%.  Eu não sei se deu para vocês entenderem mais ou menos. Bom, e aí nós temos, também, dentro da Diretoria a gente está tentando dotar as Unidades de Conservação de um sistema de proteção, porque a regularização fundiária e a proteção, são as medidas mais importantes a serem tomadas. Então, nós temos essas unidades, só esclareceria para vocês ali, que Parque Nacional Serra Geral do Tocantins, não é Parque Nacional, é Estação Ecológica, que foi um erro, não é? Mas todas essas unidades já têm o sistema de proteção elaborado, que na verdade é um diagnóstico que é feito com os servidores das Unidades de Conservação e a DIREC, a fim de verificar o que pode ser feito de imediato para que aquela unidade possa ser melhor protegida. Aí, somente para enfatizar, que mesmo a gente tentando tomar todas as medidas, nós ainda temos alguns desafios a enfrentar, principalmente quanto à regularização fundiária, que ainda continua trazendo algum tipo de uso dos recursos naturais que não seria o objetivo dessas unidades e, assim, algumas atividades conflitantes com a categoria de manejo, como aí vocês podem visualizar, mais para ilustrar.  E aí, também, a situação de sobreposição indígena ou de áreas que foram criadas e que não existiam índios e que depois surgiu esse desafio a ser enfrentado, também; além de caça, retirada de essências florestais e, até mesmo, desmatamentos e o uso inadequado da área. Remoção de terra, especulação imobiliária, isso tem acontecido muito nas unidades marinhas, os incêndios, e com isso, existem unidades que estão em programas especiais como, por exemplo, o Programa Arpa, o Programa Pantanal; então, tem vários projetos e programas especiais. Mas, também, a gente tem se utilizado dos recursos de compensação ambiental, para tentar implementar essas Unidades de Conservação, mas a maior parte desses recursos, está sendo utilizada em regularização fundiária, como dá para observar, é implementação de Unidades de Conservação, tentando dotá-las do mínimo necessário para auxiliar na sua efetividade. Também, algumas destinadas ao Estado, aquelas a definir, em elaboração de plano de manejo, também muitas dessas unidades que estão agora sendo elaborados os seus planos, foi em função da compensação ambiental, e também infra-estrutura, obra e equipamento, que a gente tem tentado organizar, inclusive, dotando as unidades de sistema de proteção, mas contratando pessoas da região, para que elas possam ter uma presença maior na unidade e auxiliar na sua proteção. Então, dos recursos destinados, foram beneficiados 34 parques nacionais, 15 reservas biológicas, 12 estações e 2 áreas de proteção ambiental. A situação ali, de outras unidades a serem definidas, é porque já têm algumas unidades que foram recém-criadas ou que estão por criar, mas que elas já estão com algum recurso destinado para sua implantação, para não continuar a criar Unidades de Conservação e só depois de alguns anos, ela poder ser efetivada. Com relação aos valores, eu trouxe aqui a tabela e os dois técnicos, o Waldemar e a Edilene, poderão, também, responder algum questionamento, porque a idéia dessa apresentação, seria só de fazer uma exposição, para iniciar o nosso diálogo sobre isso.

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Eu só queria agora complementar alguns pontos, que eu considero importantes, até quando o Roberto colocou a questão de pessoal.  Eu queria destacar aqui, do ponto de vista das Unidades de Conservação Federais, alguns aspectos que nos preocupam bastante, um deles é a questão de pessoal.  A Guadalupe falou desses 218 servidores, que entraram ultimamente, depois de um concurso que aconteceu e tudo mais. No entanto, mesmo com esse acréscimo significativo no nosso cenário, hoje nós temos uma média de um servidor para cada quarenta mil hectares, isso na Diretoria de Ecossistemas. No entanto, eu quero destacar que essa é uma média, por quê? Porque o Parque Nacional do Jaú, por exemplo, eu tenho um servidor para cada um milhão e cem mil hectares. São dois servidores para um Parque Nacional de dois milhões e duzentos mil hectares.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Desculpe se eu fiz a pergunta, porque botar 45%, 55%, porque a gente sabe que a questão de pessoal é fundamental.  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Não, é exatamente para provocar essa discussão mesmo, e onde tenho ido, eu tenho colocado, quer dizer, apresentando a Diretoria de Ecossistemas e tudo o mais, esse é um dos principais problemas e isso nós temos discutido no corpo dirigente do IBAMA e do Ministério do Meio Ambiente. O nosso presidente, Marcos Barros, tem levado isso para a ministra Marina Silva, porque a área ambiental para ser estruturada de fato, quer dizer, nós podemos brigar por recursos, nós podemos brigar... mas, ou nós vamos investir em gente e capacitação dessas pessoas, ou dificilmente nós vamos virar esse cenário. Então, assim, eu considero... óbvio, recurso sempre é muito importante, principalmente, assim, quando no início do ano, nós temos um orçamento aprovado, relativamente significativo, e quando a gente vai ver a questão de contingenciamento e tudo o mais. Só que hoje, me perguntando qual é nosso principal problema, eu considero que é a questão de pessoal, porque mesmo agora, com essa possibilidade dos recursos de compensação e tudo mais, você vai investir como? Onde? Se mesmo colocando infra-estrutura e tudo o mais, se nós não temos gente para gerenciar e gente para formar. Então, um pouco do meu relato, quer dizer, há uns vinte dias, eu recebi todos os funcionários do Parque Nacional do Jaú, e eles assim, são os dois, são garotos, que já não são nem tão garotos assim, já passaram dos trinta, mas que optaram por ir para o Parque Nacional do Jaú, que gostam do que estão fazendo, são pessoas que amam o que fazem, são dedicadas, só que é uma luta inglória. Então, esse é um dos principais problemas que nós temos. Eu tenho insistido e falado em qualquer dos fóruns que eu participo, porque é um problema seríssimo. Ou o Governo investe, porque nós podemos até, em alguns casos, por exemplo, fazer parcerias com instituições e contratar gente, terceirizar. Para curto prazo e emergencial, a gente até resolve esse problema, mas nós não estamos estruturando nosso Sistema Nacional de Meio Ambiente e o Sistema de Unidades de Conservação. Então, a nossa realidade, quer dizer, em média um servidor para cada quarenta mil hectares, sendo que, óbvio que é uma média, porque se pega centro-sul, nós temos isso menor, e passa para a Amazônia, embora a prioridade do último concurso público, tenha sido a Amazônia.  Assim mesmo, quer dizer, nós temos essa realidade. Então, esse é um dos pontos, quer dizer, o Roberto tinha colocado e eu tinha colocado como destaque aqui. Eu acho que isso merece atenção, merece uma discussão e nosso esforço, enquanto CONAMA, para estar reivindicando, porque o cenário é esse. Um outro fato que eu considero bastante importante e que faz parte de uma política que o presidente do IBAMA insiste que a gente internalize, incorpore e adote, é a questão da política com o Entorno das Unidades de Conservação. Semana passada nós tivemos mais um problema com a Estrada do Colono, em Foz do Iguaçu e, se não me engano, numa conversa ontem com o Hélio, ele estava falando de quando, acho que foi a primeira invasão, sei lá! Em 78, que ele lembra de um incidente semelhante, quer dizer, da invasão e tudo o mais. Quer dizer, 78 e nós estamos em 2003 e, constantemente, essa estrada é reaberta, quer dizer, qual é a nossa política? Como é que nós vamos estar interagindo com o Entorno? Eu acho que é complicado a gente falar que vai também interagir com o Entorno, se mal temos pernas para cuidar da unidade do limite para dentro. No entanto, quer dizer, nessa nossa filosofia e mesmo no treinamento e capacitação dos nossos funcionários, o Entorno tem tido um espaço de destaque. Passei os dez dias da invasão da Estrada do Colono em Foz de Iguaçu, o presidente do IBAMA esteve lá e, embora a gente tenha começado e até incrementado um programa com o Entorno de Iguaçu, quer dizer, discutindo, hoje tem todo um estudo das potencialidades do Entorno de Iguaçu, ecoturismo, agricultura orgânica, certificação disso, para realmente levar o desenvolvimento sustentável para o Entorno. Mas é um outro grande desafio, e pela experiência de quem chegou no IBAMA há alguns meses, quer dizer, o Rodrigo conheceu a situação de Guaraqueçaba. Isso deveria ser uma política de todo o Sistema de Unidade de Conservação, porque é incrível a quantidade de conflitos que a gente tem no Entorno dessas unidades. Então, uma Unidade de Conservação que deveria ser objeto de orgulho do país e de uma população que vive no Entorno, que deveria bater no peito e falar: - Bom, eu sou “lindeira” (?) a uma Unidade de Conservação.  Hoje, nós temos na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, uma série de projetos de Lei, ou pedindo pela diminuição de Unidades de Conservação ou até pela revogação de criação. Então, acho que a questão do Entorno também merece um destaque. Qual vai ser a política? E aí, nós já tivemos, Ministério do Meio Ambiente, IBAMA, para fins até de registro, quer dizer, nós já tivemos umas três reuniões na Casa Civil, lá existe uma Subsecretaria de Assuntos de Município, tem um nome específico, no entanto, que trata dessas questões, e a nossa idéia é estar discutindo Unidades de Conservação e uma política. Por exemplo, vamos privilegiar os Municípios do Entorno de Unidades de Conservação com determinados programas do governo, de saúde, de educação e de agricultura, para que passe, realmente, a ser um elemento de desenvolvimento sustentável, e não algo pouco desejável na região. Então, o que aconteceu em Iguaçu, quer dizer, nós temos uma série de outros exemplos pelo Brasil e acho que também merece destaque. Eu acho que a Guadalupe colocou bem a questão de regularização fundiária, também; é um problema, hoje o IBAMA, Monsant, tem uma experiência também muito interessante no IBAMA, e sabe que, às vezes, o Governo até tem recursos, mas a questão legal dos nossos papéis é tão complicada, nós temos uma série de documentos que alegam a propriedade daquela área e, em alguns casos, o IBAMA tem alguns processos de que comprou de determinada área e tudo, e hoje o Ministério Público questiona a qualidade do documento e tudo mais. Então, regularização fundiária é uma das nossas prioridades, até por regulamentação do SNUC, que prevê regularização fundiária como uma das prioridades, e hoje nós temos, também, o privilégio de ter o doutor Sebastião Azevedo na nossa Procuradoria-Geral, ele foi presidente do INCRA e tem uma grande experiência nessa área. Então, nesses primeiros meses de governo, foi formado um grupo interno no IBAMA para fazer uma minuta de uma Instrução Normativa para regularização fundiária. Então, com experiência do INCRA em trabalhar parceria com os diversos órgãos do governo. Eu, inclusive, sou relatora no Conselho Gestor no IBAMA, que deve acontecer semana que vem e a idéia é o presidente do IBAMA estar assinando essa Instrução Normativa regulamentando a regularização fundiária, descentralizando e angariando parcerias, para que a gente avance no sentido de sermos, de fato, proprietário das nossas áreas, que o primeiro Parque Nacional, que é o Itatiaia, quer dizer, quem vai ao Itatiaia, os nossos cariocas aqui, nós temos placas de vende-se, aluga-se e isso é simbólico, porque é o primeiro Parque Nacional do país. Então, eu gostaria de registrar alguns esforços do IBAMA no sentido de regulamentar a regularização fundiária, descentralizar, angariar parceiros, para que a gente possa nessa linha, começar a resolver pelo menos parte dos nossos problemas. Obrigada.  

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

Bom, obrigado, eu vou abrir para perguntas, mas vou começar por aqui, não sei se vale à pena a mesma sistemática da gente tentar anotar, porque aí cabe uma série de informações. No nosso entender, a Câmara Técnica tem uma função que acho muito importante, de tentar conhecer a realidade das Unidades de Conservação do Brasil de todas as esferas de governo, tanto Estaduais, Federais e Municipais, que também já existem algumas, não é? Então, eu acho que a intenção dessa Câmara é tentar levantar situação de cada uma e balizar. Então, já fica aqui uma pergunta, eu acho que o Roberto ia fazer a mesma. Nível de Estrutura, ele tinha falado sobre nível de estrutura. O que é estrutura? Acho que a gente tem que definir. Estrutura é tal, tantas construídas, tem que definir alguma coisa para balizar, para a gente conhecer a real situação das Unidades de Conservação no Brasil, que aí nós vamos para o Estado dizer, eu estou bem ou estou mal, ou vamos à frente ou vamos para trás. É uma forma de competição saudável até, na melhoria das unidades.  É uma coisa que eu acho que era importante, eu não sei se tem, se não tiver, a gente poder fazer. O outro, é isso que o Roberto tinha perguntado. Nosso sistema de proteção, que eu não entendi bem o que é, se pudesse esclarecer melhor.  E a coisa mais específica aqui, é com relação à aplicação de recursos. Eu realmente, com aqueles números, não dá para saber o que é. O que interessa saber é o seguinte: nós temos hoje 0,5% obrigatório por Lei, a aplicar... mínimo, logicamente, o mínimo, nós estamos aplicando 1%, mas 0,5% no mínimo, em Unidades de Conservação,eu queria saber desde quando começou a aplicar, a área Federal, eu não sei, quanto é esse valor, quanto foi aplicado, quanto... entendeu? Aí, vira uma coisa mais pontual de valores, e de aplicação, e quanto aplicados, e em quais unidades, em quais Estados, em qual área foi afetada, se há uma política. Claro que eu acho que também é objetivo da própria Câmara Técnica estar discutindo esses assuntos e encaminhando ao CONAMA uma solução. Mas acho que também, sem conhecer as realidades, até porque, qual a intenção? A gente conhecendo a realidade IBAMA Federal, a gente pode pegar uma amostragem também, de como os Estados estão aplicando, a gente faz aqui um entendimento. E aqui aproveitando também, o Rio de Janeiro, que acho que é um pioneiro na aplicação, ainda  de compensações da Resolução do CONAMA e da Lei do SNUC, utilizando 1%, desde 99, se não me engano, realmente não estão perfeitas as aplicações, mas tem um sistema de aplicação, que eu não sei se é o mesmo em todos os estados. Nós estamos aplicando através de convênio, o que vale discutir é a forma como o recurso é repassado, que todo mundo aqui sabe, que normalmente o recurso que entra no Tesouro, em qualquer esfera de governo, é complicada a liberação de recursos. Então, à medida que tem sido utilizada, não sei se é a mesma no IBAMA, acho que sim, é através de convênios, repasse de recurso e plano de metas, ações cumpridas e efetivados os pagamentos. Tem suas dificuldades, tem suas vantagens e desvantagens. Com isso, inclusive, nós temos no Estado do Rio de Janeiro, dado um incremento, não é o ideal, pois nós não temos o número necessário de concursados, são feitas terceirizações, logicamente não para as atribuições de fiscalização, mas para serviço de guardiões de parque, por exemplo, para o que normalmente, não são necessários servidores públicos concursados, tem dado um fôlego razoável para o nosso trabalho. E, com isso, podendo fazer o que vocês estão preconizando, que é um trabalho que nós temos tentado fazer, que é incluir no nosso programa, chamado plano de manejo, o chamado Plano Diretor. O Prof. Alceu Magnanini, que é o nosso assessor no IEF/RJ, luta há muito por esse termo, que eu acho ser o mais correto que plano de manejo, até porque não deve “manejar” a área natural, e que Plano Diretor proporciona um maior entendimento do que seria isso, que seria um trabalho tanto interno das áreas protegidas, mas também nas áreas do Entorno proporcionando uma zona de tampão, proporcionando a proteção da área protegida. Então, criamos ali uma definição de programas, de práticas sustentáveis e educação ambiental, que é um programa que trabalha o Entorno da UC. Então, por exemplo, essas pessoas contratadas como guardiões de parque, eventualmente, como são pessoas da comunidade, já têm uma ação direta de proteção e de educação. Então, é um programa que nos parece interessante e vale a pena, não foi falado aqui também, com relação à questão dos incêndios florestais. Nós na Fundação Instituto Estadual de Florestas do Rio de Janeiro na nossa diretoria que estão afetas as UCs, a DCN, a diretora Dra Silvana do Monte Lima, coordenou um programa de prevenção a incêndios florestais em Unidades de Conservação,  também esse ano ajudou, pois no período de estiagem, que até choveu um pouco mais que o normal, mas muitas das unidades fde conservação federais no Rio de Janeiro queimaram. Em apenas uma unidade de conservação do Estado do Rio de Janeiro tivemos um incêndio, no Parque Estadual da Pedra Branca e mesmo assim em acidente com balão. Então, fazer uma ação preventiva com a fiscalização e o pessoal do parque, notificando os agricultores do entorno para prática  sustentáveis, é um trabalho educativo, orientativo, e, eventualmente, até de notificação, que o notificado fica um pouco mais preocupado com a ação do incêndio, como é um período de estiagem, é um período mais difícil. Então, eu acho que o resultado foi bastante bom e acho que é uma prática que pode ser repassada. Então, estes são meus comentários, mas de modo geral, as perguntas que eu coloquei, foram essas: a determinação de estrutura, a questão do sistema de proteção, de que forma são aplicados os recursos e se há a condição de mencionar quantos recursos foram propostos no licenciamento, e quantos já foram aplicados, para avaliarmos se essa forma está sendo eficiente.  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

OK, só vou começar e depois eu queria passar para a Guadalupe e para o Waldemar. Bom, em relação aos níveis de estrutura, eu concordo plenamente com a proposta, porque nós temos essa deficiência, quer dizer, a primeira vez que eu recebi... para padronizar. Ontem nós tivemos uma reunião com o doutor Maurício Mercadante, que é o Diretor de Áreas Protegidas do Ministério, que hoje não pôde estar aqui presente, mas a idéia é exatamente estar usando essa Câmara Técnica para estar provocando essa normatização; até mesmo critérios para criação de Unidades de Conservação, consulta pública, por exemplo. Como é que nós estamos fazendo essa consultas públicas ou não? A experiência federal é uma, mas como os Estados estão fazendo? E para a gente, estabelecimento desse sistema, de fato, do SNUC, o Sistema Nacional, para a gente é fundamental, porque há troca dessas experiências. Por exemplo, o que o doutor Maurício citou aqui, a questão da compensação do Rio de Janeiro. Bom, estão aplicando, segundo ele, 1%, quer dizer, aqui o IBAMA está fazendo toda uma graduação de impacto, essa é variável conforme o empreendimento. Mas, qual é a melhor experiência? Dentro do IBAMA, nem nós temos, ainda, isso definido e, no entanto, temos uma metodologia que está sendo aplicada. Então, a Guadalupe pode esclarecer um pouco mais em relação aos níveis de estrutura. No entanto, não existe essa normatização dentro do IBAMA, e eu acredito que nos Estados também não, e seria interessante a gente começar a usar uma linguagem única: “Olha, determinada Unidade de Conservação... avançado, médio, insuficiente...” sabermos do que estamos falando. Em relação às compensações, nós vamos estar distribuindo uma planilha com os valores e para onde foram. Porque em torno de 184 milhões, o que cada compensação, cada empreendimento e para onde foram. Então, essa tabela é um pouco longa vai estar sendo distribuída, e somente um percentual disso foi de fato aplicado. Eles foram destinados, então, o mesmo plano de manejo, nós temos mais de 20 planos de manejo em elaboração, tem processo de regularização fundiária que o dinheiro já foi destinado para determinada Unidade de Conservação, no entanto, o processo de regularização fundiária ainda está em curso. Então, quer dizer, o recurso já até foi inicialmente destinado, mas ainda não foi comprometido e essa planilha que os senhores vão...  

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Só uma pergunta, desculpe, vou perguntar novamente. Nesse recurso, então, aplicado, vai diretamente ao caixa do IBAMA ou não? 

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Isso que eu ia esclarecer. Esse dinheiro não entra no orçamento, exatamente. São convênios ou outros termos, o Waldemar vai explicar, ele vai estar explicando, mas que passa do empreendedor direto, exatamente. E eu acho que isso é uma das boas vantagens que hoje esse recurso de compensação tem. O Hélio está chegando no IBAMA para ajudar a pensar esse nó, e como poder ter uma maior flexibilidade e agilidade e tudo o mais, nesses recursos, e eu queria também complementar que, em relação a essas parcerias, o IBAMA também vem fazendo. Nós temos alguns contratos e convênios de co-gestão com algumas organizações não governamentais, tem Serra da Capivara, Serra do Divisor. No entanto, ainda é incipiente, essa experiência, também estamos fazendo, quer dizer, a questão de guarda-parque e tudo o mais. Agora, em algumas unidades, nós não temos nem como monitorar isso, e é daí a minha preocupação como gente. Mas nos interessa sim, conhecer, não só do Rio de Janeiro, como outras experiências, dessas parcerias. As organizações não governamentais, como sempre, estão sendo grandes parceiras nessa empreitada de co-gestão e acho que é uma experiência que nós só estamos querendo implementar. Eu queria passar para a Guadalupe, para falar sobre níveis de estrutura e proteção, porque até engloba a questão de incêndio e tudo o mais que o Dr. Mauricio falou, e depois o Waldemar vai falar de compensação.  

Roberto Alves de Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Daria para, senhor Presidente, para eu fazer... antes dela passar a palavra para os demais, três pontos me chamaram a atenção. Um, concordo com o Maurício, quando ele coloca a questão do plano de manejo, e aí o Hélio foi meu professor nessa área, que o plano de manejo é uma terminologia mais adequada em exploração florestal e tudo mais, que não deveria, efetivamente, ser bem aplicada a parque. Talvez a terminologia deva ser mudada para Plano Diretor, que talvez seja mais adequada.  

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

Certamente isso dará uma grande alegria ao prof. Alceu Magnanini, todo documento que ele escreve a mim, ele faz um arrazoado destacando o erro da terminologia. Todo mundo já sabe,  que não é o mais adequado, mas em todo documento ele põe.  

Roberto Alves de Monteiro – Conselheiro do CONAMA

O segundo ponto, Maurício Lobo, você me deixou numa certa dúvida, porque você falou da aplicação do Rio de Janeiro está 1%, quando você fala 1%, dá até impressão que é recurso orçamentário, não seriam recursos orçamentários, não é? Seriam recursos arrecadados.

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

É porque o Rio de Janeiro usava uma sistemática, não sei se muito correta, ela aplicava a compensação pelo SNUC, e pelo CONAMA, meio porcento para cada um. 

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

E por falar em meio para cada um, tem mais um meio que vem aí, ta? Tem mais um meio, no mínimo, que vem aí, que é do espeleológico, tem mais um meio que está chegando aí na questão do espeleológico. ta constando lá o 0,5% também. Então, daqui a pouco, vai faltar é caixa de tanto 0,5% aí. Agora, a questão não é a preocupação da distribuição da arrecadação, a minha preocupação maior é a seguinte: Desde que o doutor Paulo teve a idéia da instituição desse 0,5% em termos de compensação, como é que está o nível de arrecadação, ou seja, não é o valor, o montante, ou seja, é a receptividade. Está sendo bem tratado dentro do processo de licenciamento? As indústria e empresários estão cumprindo sua parte?  Esse é outro ponto que eu gostaria de saber. Agora, outra questão, até que eu gostaria que você fosse, talvez, um pouquinho mais aprofundada, com relação ao não contingenciamento, quais foram os artifícios que vocês conseguiram, para não contingenciar os recursos, porque nós estamos passando no outro lugar onde eu trabalho, que é no Conselho de Recursos Hídricos, uma dificuldade enorme para retornar os famosos recursos da cobrança pelo uso de recursos hídricos ao Rio Paraíba do Sul, a ponto de quase ter quebrado a ANA, pelo compromisso moral do Gerson Kelman, de o dinheiro que foi arrecadado voltar, mas está voltando do orçamento da ANA. Então, essa situação de contingenciamento, se você disser aí, talvez eu possa levar esses macetes de como vocês conseguiram, lá para nossa outra área, também.  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Bom, eu acho que depois o Waldemar vai dar todos esses detalhes, mas o próprio SNUC já prevê que o recurso seja aplicado diretamente.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Mas na 433 também, é aplicado prioritariamente na bacia, mas nem por isso deixou de ser contingenciado.  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Mas no momento do licenciamento, isso é estabelecido e, até onde eu sei, não tem nenhum registro de problema no IBAMA, porque isso foi desde o início.  

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

No Rio de Janeiro é feito o convênio, no convênio que versa sobre a medida compensatória é citado o  licenciamento ambiental, tendo em vista a aplicação de tal legislação, onde assinam o Estado, no caso, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, o órgão responsavel pela gestão das UCs, normalmente, o IEF/RJ e a empresa, com a interveniência da FEEMA como o órgão licenciador, e ali já se prevê o plano de trabalho. Depois este plano de trabalho é detalhado. O detalhamento do plano de trabalho prevê a contratação, por exemplo, de um serviço. O plano de trabalho é executado, por organização não governamental, OSCIP ou até através de uma empresa, que contrata diretamente o serviço e executa. Nós fiscalizamos, eu acho que é o mesmo sistema do IBAMA.

Rodrigo A. de Agostinho Mendonça – APEDEMA / RJ

Eu só gostaria de fazer um esclarecimento, porque existe uma diferença nesse caso, o IBAMA, na verdade, ele não arrecada o recurso da compensação, o recurso é diretamente aplicado, diferente da ANA, que arrecada o recurso e na hora de aplicar segue todos os ritos da legislação orçamentária; diferente do IBAMA, que esse recurso não consta no orçamento do IBAMA, porque, na verdade, o IBAMA faz o convênio para o repasse direto, diferente da ANA, que faz a arrecadação...  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

E nós não temos como fazer isso.  

Rodrigo A. de Agostinho Mendonça – APEDEMA / RJ

Que faz a arrecadação e depois vai ter que fazer a aplicação, e aí, no caso da aplicação, a não ser que seja criado um mecanismo diferenciado, como previsto no Projeto de Lei de São Paulo, que é a instituição das agências de bacias locais regionais.

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

É exatamente isso, porque quando você usou o termo arrecadação, isso não faz parte da arrecadação do IBAMA, ao contrário de multas, etc. Isso é outra linha. 

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Bom, em primeiro lugar eu queria reforçar o que a Cecília falou sobre a capacidade de pessoal nas Unidades de Conservação, até aquele gráfico talvez estivesse representando só que teve um aumento de nível superior nas Unidades de Conservação, mas não tinha um outro comparativo para vocês visualizarem, não foi em relação à quantidade, porque realmente esse é um dos principais problemas e existe uma estatística, que está antiga até, que na Região Norte cada funcionário do IBAMA cuidava de 50 mil hectares e nas Regiões Sudeste e Sul, vinte mil hectares. Eu também já trabalhei em Unidade de Conservação e eram 34 mil hectares e eram só eu e mais um funcionário de nível de primeiro grau. Então, com isso, quando a gente mostra ali que muitas unidades não tem infra-estrutura, é justamente por causa disso, porque o que adianta você dotar as unidades de uma infra-estrutura, se você não tem pessoal para manter e cuidar. Só para dar essa informação e em relação ao gráfico que nós falamos do nível, a gente colocou algumas unidades, como o Parque Nacional do Iguaçu, Itatiaia, Tijuca, essas que já têm uma maior visitação e já estão bem estruturadas, com o nível máximo. Então, ali, realmente nós temos toda a informação que vocês pensarem sobre as Unidades de Conservação a gente tem, mas só agora que nós estamos começando a sistematizar, para poder realmente ter essa visualização do que está acontecendo nas unidades. Então, depois a gente pode até voltar a falar nisso. Em relação ao sistema de proteção é o seguinte: as Unidades de Conservação, anteriormente, só podiam funcionar se tivessem o plano de manejo, ou se dedicava muito ao plano de uso público, mas na verdade faltava proteção das unidades. Então, a gente começou a trabalhar, fazendo uma interrelação maior da DIREC, da Diretoria de Proteção e as Unidades de Conservação, para fazer um diagnóstico voltado para proteção da unidade. Então, isso não envolvia apenas dotar a unidade de infra-estrutura, como também fazer um trabalho maior com Entorno. Então, essas Unidades de Conservação também já estão sendo implementadas nessa situação de melhorar a proteção, até com recursos da proteção ambiental. Então, a gente vai até à Unidade de Conservação, faz todo um levantamento e daí traz o que é necessário para que ela possa ser melhor protegida. Por exemplo, o sistema de comunicação, os monitores ambientais que estamos começando, já temos o termo de referência pronto, é bem possível que a partir de janeiro, já tenhamos várias unidades com esse sistema de monitoramento, com monitores ambientais, quer dizer; que até vai ser um trabalho que poderá fazer uma integração maior com as comunidades do Entorno, porque elas começarão a trabalhar na unidade, serão capacitadas para isso e a gente prevê, mais ou menos, uns doze monitores ambientais em cada Unidade de Conservação que está sendo prestigiada agora. A gente primeiro elencou cinco unidades do Nordeste para receber esses monitores ambientais e tudo isso pago com dinheiro de compensação ambiental. E sai bem mais barato do que você contratar empresas de vigilância, que não vão ter aquele trabalho contínuo e mais, como dizer assim, mais próximo da unidade e que às vezes nem contratam pessoas que são da região, já vêm aquelas empresas prontas. Então, a gente está tentando fazer isso também. Daí, eu não sei se a Edilene tem mais alguma coisa a colocar, porque ela trabalhou com sistema de proteção, também.

Edilene Menezes – DIREC / IBAMA

O sistema foi criado, na verdade, também, para atender o que está no SNUC, que fala que até que a unidade tenha um plano de manejo, ela tem que ter a proteção da área. Então, para não ocorrer esse erro com relação a essas áreas, a gente começou a criar o sistema de proteção, fazer o diagnóstico da área, e se vê toda a parte, também, da estrutura, a gente faz contato com as universidades para começar as pesquisas. Então, você já começa a implantar a unidade, com relação à toda sua proteção, não só a fiscalização, mas a integração com a comunidade, a integração com as instituições dos Estados, e ele tem se mostrado bem eficiente nesse sentido, porque quando o recurso chega, nós já temos um direcionamento para que ele seja bem aplicado. Eu acho que já vou dar um enfoque com relação ao problema de incêndios florestais, que também e uma parte que eu acompanhava. O IBAMA há dois anos vem trabalhando com a contratação de brigadistas, que o que a legislação permite, eles são contratados durante o período de 6 meses. Eles são treinados pelo Prev Fogo para serem contratados, nós tentamos contratá-los pelo menos um mês antes de iniciar o período crítico daquela área, para começar, exatamente, o trabalho de prevenção nessas áreas, que é o trabalho do aceiro, é o trabalho com a comunidade do entorno, é o trabalho com a própria população dentro das unidades, tentando mudar um pouco essa filosofia do fogo. Temos que trabalhar com a EMBRAPA, para levar alternativa para essas pessoas e temos tido, também, bons resultados. Agora, o grande dificultador é, exatamente, essa limitação dos 6 meses; é o que os... (?) colocam, mas é o que a legislação nos permite trabalhar.  É o que a gente tem feito.  

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Também assim, nessa parte de prevenção, nós iniciamos esse ano um diagnóstico, quer dizer, não quero dizer assim para vocês, que a gente só faz diagnóstico, não é isso, mas é saber, realmente, quais as necessidades das unidades, para que se faça uma ação preventiva, quais a que estão com aceiro. Então, nós fizemos todo esse levantamento esse ano, e falta sistematizar esses dados. Mas, enfim, a carência com que essas unidades foram tratadas até agora, assim, sem ter recursos, faz com que... até que a gente chegue numa situação ideal, ainda vai demorar muito, porque todas as correspondências que vieram para nós, a gente pode até disponibilizar para vocês, é sempre assim, uma carência de equipamento e até com relação aos brigadistas, a gente até consegue pessoal, mas também tem que estar dotados de equipamentos. Não adianta só na hora que tem o incêndio ter essa atuação, tem que ter a prevenção. Então, a gente já iniciou esse diagnóstico para trabalhar com prevenção, mais do que com o combate, realmente.  

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

Guadalupe, eu só queria fazer uma observação, aproveitando aqui a questão dos incêndios, porque, realmente, a demanda que a gente verifica nos Estados em que ocorrem esses incidentes de incêndio florestal, é justamente isso, o PrevFogo acho que é um avanço, você ter uma equipe de brigadistas preparados, mas eles não estão preparados para o antes, na prevenção e, às vezes, com dificuldades até no combate. E no combate, ocorre aí um outro problema, que nos foi passado pela Defesa Civil do Rio de Janeiro, mas eu acredito que é um problema de todos os Estados, que é o atendimento, o combate ao incêndio de fato, nós (orgãos ambientais) trabalhamos na prevenção, no Rio de Janeiro, no Estados enfim, quem trabalha no combate é o bombeiro, eles têm um Grupamento Florestal, inclusive, mas não estão equipados adequadamente para isso. Eu acho que é um papel nosso, tanto do Estado, quanto da União, trabalhar na equipagem adequada desses grupamentos de incêndio, porque é específico. As áreas urbanas, todo mundo sabe, onde hoje mais de 80% da população brasileira está situada e onde está localizado grande parte do contingente dos bombeiros. Então, os equipamentos deles, são geralmente equipamentos próprios para a área urbana. Então, não tem veiculos adequados, tracionados,  normalmente... aqueles veículos deles não sobem as encostas. No Rio de Janeiro, que é uma cidade que tem uma floresta, duas grandes florestas urbanas, várias UCs em seu território, a gente vê, volta-e-meia, o carro do bombeiro subindo uma encosta daquela, ele não consegue subir, tem dificuldade. Então, tem necessidade de equipamentos mais modernos, não sou especialista, mas tem equipamentos próprios para incêndios. O Rio de Janeiro já adquiriu junto com o IBAMA um avião de combate, é o primeiro, mas o equipamento de terra também precisa ser adequado. Então, eu acho que é um esforço comum a gente buscar estar equipando essas equipes para poder nos atender, vamos dizer assim.  

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Bom, então, agora, iniciando os questionamentos sobre a compensação ambiental, foi meio complicado colocar uma tabela, é uma tabela imensa com os empreendimentos.

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Tem uma sugestão do Helder, vamos dar um intervalozinho para o café. O que vocês acham? Pode ser?  

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA

Por Lei, esse dinheiro da compensação pode financiar o equipamento do Corpo de Bombeiros?

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Tecnicamente, pode.

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Pode sim.

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA

Se o dinheiro da compensação pode financiar equipamento para o Corpo de Bombeiros. Porque, se não me engano, Brasília acho que é o único local que tem um veículo apropriado para incêndio florestal. Não pode?  Nem por convênio?

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Não permite, eu tinha entendido que era para comprar equipamentos. Mas é só para Unidades de Conservação. 

Intervenções fora do microfone

Maurício Lobo – Presidente da Câmara da Técnica

Vocês querem um intervalo para o café ou não?  Só uns cinco minutinhos?

Intervalo

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Bom, senhores, na verdade, nós fizemos uma apresentação, onde nós estamos discutindo essas questões, ainda, com a nova gestão do IBAMA, porque, na verdade, isso aqui é uma proposta do governo anterior, em que nós trabalhamos até o final de 2002. Então, tudo o que nós vamos apresentar aqui, refere-se até 2002. O que se tem de compensação ambiental para 2003, está em discussão e estruturação dentro da nova gestão do IBAMA, para que nós possamos criar uma metodologia, já como instituição, não como Diretoria. Hoje é o IBAMA a instituição que responde pela compensação e não mais só a DIREC. Dentro dessa preocupação maior de compensação ambiental, a Diretoria de Ecossistemas anterior, junto com a Diretoria de Licenciamento, tentou sempre compatibilizar com essa palavra compensação ambiental e excluir a compensação financeira, como está, inclusive, na pauta aí da Câmara Técnica. Nós tivemos dificuldade na regulamentação do Artigo 36 o ano passado, aonde tinha essa questão de compensação financeira nos artigos 47 e 48, do SNUC, que falava sobre áreas que estão sendo protegidas ou recursos naturais protegidos por Unidade de Conservação, deveriam receber, quem é usuário desse recurso abaixo, deveria receber uma compensação financeira, como compensação financeira, se induz à tributação, a AGU não recomendou, na verdade, não foram regulamentados esses dois artigos, que ela entende que é passível de um Projeto de Lei Constitucional. Então, dentro desse espectro, eu acho sempre importante tirar essa palavra compensação financeira dentro do contexto, porque hoje nós já temos muito questionamento jurídico de empreendedores, que isso foi criado como um tributo para eles, e nós temos tirado isso e temos derrubado isso, junto com a nossa Procuradoria, que usando uma palavra de um dano que ele provocou, para que sejam... que não pode ser mitigado dentro do processo de licenciamento e são os impactos negativos que o licenciamento não é capaz de mensurar e que nós vamos apresentar, rapidamente, uma metodologia que nós desenvolvemos para quantificar isso, porque a Lei é clara. Nós tínhamos que chegar a um valor quantitativo, percentual do valor de investimento. Então, essa foi a nossa grande dificuldade, mas a gente conseguiu estar discutindo internamente com a nova gestão, para que nós possamos ampliar isso para todo o sistema e que possamos adotar uniformemente toda essa questão de graduação de impacto.

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Waldemar, eu não sei se... bom, a DIREC fazia, então, anteriormente essa indicação da Compensação. Da mitigação também, quem faz?. Essa é outra coisa que a gente tem que tentar normatizar, porque, inclusive, empresas estatais têm uma certa dúvida nesse negócio. Para mim, mitigar é aquilo que você mesmo disse, que vai compensar, quer dizer, tenta compensar o impacto daquele empreendimento, ali naquele local, naquele investimento, não é isso? E a compensação é prevista em Lei e tem um valor que é determinado no mínimo tal, mas que é para programas e projetos que compensam aquele empreendimento.

Rodrigo A. de Agostinho Mendonça – APEDEMA / RJ (fora do microfone)
Mitigar seria reduzir os impactos. 

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Mas acho que nem isso existe muito na normatização.  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Exatamente isso que nós estamos discutindo, inclusive, a Procuradoria-Geral do IBAMA tem emitido alguns pareceres, nesse sentido de mitigar os impactos daquele empreendimento e tudo o mais. Compensação nós, internamente, já estamos chamando de apoio obrigatório às Unidades de Conservação, porque não é compensar aquele dano, tanto é que, muitas vezes, quer dizer, você não aplica, necessariamente, o dinheiro na região, porque se não tem nenhuma Unidade de Conservação no Entorno, você pode, a Lei permite e faculta, quer dizer, a gente apoiar proteção integral em qualquer outra parte do território. Então, a história de compensar aquele dano, quer dizer, então, um apoio obrigatório, por exemplo, porque aí temos que tomar cuidado para não Parecer tributação, etc., mas, nos licenciamentos, isso é muito importante deixar claro. Existem as obrigações de mitigação do impacto e existe esse percentual da compensação que o SNUC trata.

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Pois é, eu acho que esse... é claro que nós vamos ter um grupo de trabalho, que eu acredito que possa discutir isso mais a fundo, mas já está definido que a mitigação de impacto não se inclui nas medidas de compensação previstas no SNUC.  Isso é uma coisa que tem que ser patente.

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Ele é um programa dentro do processo de licenciamento, um programa ambiental.  

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

Há um risco dessa coisa, dessa falta de normatização daqui a pouco...vamos dizer se embolar ali.

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Só para dar uma idéia, a metodologia e o trabalho que fez, não se pretende aqui fazer todo o processo compensatório, mas simplesmente dar uma idéia daquilo que não pode ser mensurado e definir um percentual.  Isso é rapidamente, onde é a origem, na Lei do PNMA, Artigo, criação, avaliação de impacto, criou o sistema de Unidades de Conservação na Lei; CONAMA 01/86, que instituiu o processo de licenciamento; a CONAMA 237/97, o EIA, impacto não mitigável, aí que nós trabalhamos, na compensação ambiental, CONAMA 10/87, CONAMA 2/96, Artigo 36, ...(?) impacto com a Lei, e saiu o Decreto de regulamentação, o circuito é esse.   O Artigo todos vocês conhecem. O Decreto que regulamentou, inclusive, dando prioridades aí, que era o interesse maior. 

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Isso eu acho que é importante, volta no das prioridades, porque, inclusive, antes de começar essa reunião, nós estávamos discutindo, só para lembrar, que a regulamentação já indicou as prioridades de aplicação dos recursos. 

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

E só uma questão aqui, nós procuramos definir aonde nós iríamos trabalhar no processo de graduar impacto ambiental. Então, nós descrevemos o que é a compensação ambiental, porque não estava claro na Lei. Esse Artigo 34 é uma coisa nova, que está sendo extremamente discutida, porque isso é uma questão de empreendimentos dentro das Unidades de Conservação e zonas de amortecimento. Isso também estava fora, a gente conseguiu incluir, nós estamos andando dentro dos padrões de qual a sistemática que nós vamos fazer em relação a esse trabalho e a exigência do Artigo 34 do Decreto. Aqui eu vou passar rapidamente, que isso é uma coisa extremamente técnica, mas é o objetivo da metodologia, procurar um valor quantitativo e imparcial para graduação de impactos negativos que serão desencadeados por diversos tipos de empreendimentos, a partir de análises de estudos ambientais realizados pelo processo. Ou seja, o nosso foco de trabalho é o estudo ambiental. Os procedimentos de graduação de impacto, visando estabelecer a compensação, devem ocorrer simultaneamente ao processo de licenciamento, e sem sobreposições de competência, ou seja, nós somos uma parte do processo e não somos impeditivos para que ocorra o processo de licenciamento.  Aqui é um fluxograma basicamente metodológico, nós, a partir do estudo ambiental, chegamos a grandes indicadores de grau de impacto, dentro desses grandes indicadores, chegamos ao grau de impacto relativo, e dentro disso fazemos uma média ponderada e adicionamos alguns parâmetros adicionais e chegamos no grau de impacto final. Através de uma fórmula, aquele é o que a Lei estabelece, num processo de conversão linear, a gente faz uma conversão de 100 GI, para um valor percentual, que foi estabelecido de 0,5% a 5%, que é onde acreditamos que o empreendimento já seja inviável, através da fórmula a gente chega a esse valor.  Então, aí nós temos toda uma seqüência até chegar à graduação. Aqui é importante... esses aqui são os grandes indicadores que nós podemos, dentro do estudo ambiental, quantificar para que possamos chegar ao percentual da compensação. É a matriz de impacto, que é dada nos estudos, a cobertura vegetal, que ele vai danificar, proximidade de Unidades de Conservação, eficiência energética, redução de vazão, potencial poluidor, análise de risco, índice de aproveitamento da jazida e tem os empreendimentos costeiros e marinhos, com outros indicadores.  Isso, todos eles são estabelecidos por Lei, por resoluções CONAMA, não tem nada arbitrário.  Todos estão baseados na legislação.

Maurício Lobo  – Presidente da Câmara Técnica

Desculpe, matriz de impacto, o que seria?  

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

É a matriz de...(?) que já vem no estudo ambiental. Se já está dentro do estudo, a gente tem uma avaliação de critérios e sobre aquela média ali, nós incluímos todos os grupos, grupos 1, 2, 3 e 4 de parâmetros adicionais, na média. Aqui cada categoria, nós categorizamos empreendimento e quais os indicadores que nós analisamos em cada empreendimento. Aqui eu pediria para passar essa parte, que é um detalhe de cada indicador. 

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Você tem cópia disso aí para entregar?  

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Se a diretora autorizar, a gente faz!

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Isso a gente pode estar encaminhando depois e formatando a... É isso que eu ia falar. Para o grupo de trabalho, agora, deixando claro, que essa é uma metodologia assim: que foi desenvolvida... o próprio IBAMA, quer dizer, nós estamos testando e tudo mais, mas não é, ainda, quer dizer, olha, estamos usando assim, é o consenso, se essa é a metodologia... qual é a forma.  Isso é o que o IBAMA usa hoje e está em discussão, mas de qualquer forma, nós vamos disponibilizar, sim, para quem for necessário.  

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Cecília, uma coisa semelhante a isso que você disse, as palestras apresentadas nas Câmara Técnicas ou exposições de trabalho, ou nos grupos de trabalho, ou no próprio plenário, nós solicitamos que seja disponibilizada, enquanto material da reunião. Eu queria perguntar a você se é possível essas duas apresentações serem disponibilizadas no site do CONAMA, enquanto contribuição?

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Claro, sem problema. Essa de compensação só se for bastante resumida, dessa forma, ela pode gerar um pouco mais de dúvida, eu prefiro que não seja disponibilizada.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Tudo bem, a que o IBAMA encaminhar.

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

A anterior, inclusive, complementando, eu só gostaria de complementar. Alguns dados que não ficaram muito claros, por exemplo, esclarecendo o que é adequada estrutura, etc., pelo menos na nossa visão, só para quem poder consultar, quem for consultar, a questão dos profissionais superior e médio, o que significa esse universo, aperfeiçoar, diante dos questionamentos que foram apresentados e essa de compensação, colocar a parte de embasamento teórico, essa coisa toda, mas não entrar ainda na metodologia, isso ainda é uma discussão recente.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Eu solicito, então, ao IBAMA, que a apresentação feita, encaminhe para Secretaria-Executiva do CONAMA, para que nós possamos disponibilizar no site.  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Sem problemas, estaremos disponibilizando.  

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Mas, Cecília, independente disso, falando até pela ABEMA, eu acho que num caráter reservado, nós estamos estudando o mesmo tipo de assunto, então, nós temos aplicações que eu acho que interessam a todos, para que possa estar se balizando e até retornando para vocês, é uma coisa reservada, eu entendo que vocês estão aplicando isso experimentalmente, está em discussão, é um processo em construção, mas a gente gostaria até para poder adiantar o procedimento, até anteriormente ao grupo de trabalho a ser criado.  

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Isso aí é mais ou menos um fluxo que tem hoje, e a Câmara Técnica de Compensação Ambiental no centro como, na verdade, gestora de todo esse processo, dentro dessa nova filosofia, da nova gestão do IBAMA. Essa Câmara foi criada em dezembro do ano passado e hoje está se tentando implementar todo um processo de gestão participativa dentro do órgão. 

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Então, explica isso melhor, por favor, está muito rápido.

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

O empreendedor apresenta o estudo ambiental à Diretoria de Licenciamento, análise dos estudos, vistoria, Parecer técnico sobre graduação de impacto ambiental, ele é separado do Parecer do processo de licenciamento.  A partir desse momento se faz a emissão da LP, onde você já tem a graduação do impacto na LP.  

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

Quer dizer, ali quando vai ao Departamento de Licenciamento, você já define, já faz aquele trabalho que você está apresentando, de graduar. Isso aí é prévio ao EIA/RIMA, à base do estudo? 

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Não, a LP ele já tem, a LP já é uma pré-análise quando você libera uma licença prévia, ta certo? Em cima disso, você desce para a Câmara Técnica de Compensação, onde a Câmara sugere para o presidente a aplicação do recurso e o presidente, ao aprovar, retorna para a Câmara Técnica, que executa o processo de Secretaria-Executiva e a Câmara Técnica interage com a Diretoria que está envolvida com a Unidade de Conservação, como foi colocado, são três diretorias hoje dentro do IBAMA, que estão envolvidas com Unidade de Conservação, ou há uma destinação, também, aos Estados e Municípios, como vocês viram no quadro anterior que a Guadalupe aplicou, quando há interferência direta nas unidades estaduais e municipais, há uma destinação de recursos para as unidades, através de um Termo de Compromisso com o empreendedor e o IBAMA é interveniente nesse processo, apenas.

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Ali você quer dizer interveniente no caso de Estados e Municípios.  

Rodrigo A. de Agostinho Mendonça – APEDEMA / RJ

Uma dúvida nesse ponto. No caso da inexecução desse termo, desse convênio, o que é feito?  Por exemplo, o empreendedor não faz, não executa.

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Se ele não executa, nós acionamos, imediatamente, o licenciamento, ele dá um prazo e, se ele não cumprir, é multa, porque ele não está cumprindo uma condicionante da licença dele, e em casos extremos, aí há suspensão da licença.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do IBAMA

Cecília, é só uma questãozinha tipo “Advogado do Diabo”. Pela experiência que a gente já tem no processo, o problema é o seguinte. É bom que você deixe bem claro que isso que vocês estão estudando, não sei se está gravando, eu não estou ouvindo direito, isso que vocês estão fazendo nessa metodologia, é uma metodologia tão somente para estabelecer uma graduação para aplicação de quanto vai ser acima do 0,5%, tão somente graduação da compensação, porque poderá alguns virem a te questionar o seguinte: Mas, qual é o valor do custo ambiental? Isso não tem nada, absolutamente nada, aliás, eu não sei nem se vamos ter condição, um dia, de fazer custo ambiental. Então, é bom ficar... porque muitos vão querer pegar no teu pé por conta disso aí. Então, é colocar isso bem claro, que é uma metodologia para graduação do que vai ser aplicado em termos de compensação.  

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

A Câmara Técnica passa, através de um Termo de Compromisso, que isso já foi estabelecido pela nossa Procuradoria, para emissão da LI, deverá já estar assinado o Termo de Compromisso, porque nós não entendemos como convênio isso, porque não está na Instrução Normativa, isso é um Termo de Compromisso que o empreendedor faz como plano de trabalho, está certo? Então, isso nós já conseguimos homologação via...(?) que esse procedimento, antes da LI, deverá ter esse Termo de Compromisso para execução. Dentro da Diretoria beneficiada, onde a unidade está vinculada, tem uma Câmara Técnica, na verdade, nós estamos chamando isso de grupo, para não confundir, grupo técnico da Diretoria, aonde a gente faz um detalhamento técnico das atividades e beneficiando a determinada Unidade de Conservação, que vai estar amarrada já naquele Termo de Compromisso antigamente feito e que fica a cargo do empreendedor, apenas execução administrativa e financeira. E a parte técnica, detalhamento de procedimentos, todinha é feita pelo órgão licenciador. Após, dentro desse processo é feito licitação, quando é estatal, e quando não é estatal, se tem todo um procedimento que a gente vai procurar mostrar, para ficar uma coisa extremamente transparente. A Portaria que regulamentou essa Câmara Técnica e que está no Decreto. Aqui, alguns modelos. A Portaria do IBAMA estabeleceu, o Decreto IBAMA estabelece que deverá existir dentro do órgão licenciador, uma Câmara Técnica para que tenha discussão sobre essa graduação e a distribuição dos recursos. Então, hoje nós estamos ampliando essa Câmara Técnica com maior participação da instituição, não estão só essas diretorias, estão quase, praticamente todas, não é Cecília? Que estão envolvidas hoje e sempre que forem beneficiados, são chamados até as Gerências-Executivas nossas, ou aos órgãos estaduais de meio ambiente, que poderão estar beneficiados com a compensação. E isso é o que nós já estamos fazendo, já é um instrumento particular de contrato, aonde sempre nós figuramos com a palavra IBAMA, interveniente e o contratado, aqui um exemplo, da Companhia Interconexão Energética, que hoje está implantando todo o plano de manejo e toda a parte do sistema de proteção do Parque Lagoa do Peixe. Isso é um convênio, aonde eles contrataram uma organização não governamental, sobre o controle efetivo técnico nosso, e que fecha todo um plano de trabalho. Obviamente, só estou dando alguns caracteres ilustrativos.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Só uma pergunta, pode ser que na hora que eu estava do lado de fora, você já tenha até falado sobre isso, mas a questão é a seguinte: Vocês estão usando como critério para a distribuição do recurso, você tem o empreendedor, que está ali direto, então, até para ficar o empreendedor de uma forma mais satisfeito, o critério é dentro do mesmo Estado onde está o empreendimento e na Unidade de Conservação mais próxima a ele, está usando esse tipo de critério, ou não?  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Preferencialmente, sim, agora, quando a unidade já foi contemplada, então... começa, preferencialmente, sim, como critérios e tudo, mas podendo... quando tem diretamente atingida.

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Só para complementar, essa questão maior nós estamos vivendo, porque hoje nós já temos dois anos trabalhando e tem algumas regiões que já foram atendidas por compensação. Então, nós temos um processo de plataformas marinhas. Então, o Rio de Janeiro não consegue absorver, a partir desse ano está se regionalizando para se trabalhar com o recurso.  

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Então as Unidades de Conservação Federais do Rio de Janeiro estão todas em ordem ?   

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Não. Isso é um exemplo de um Termo de Compromisso, que pode sair Termo de Compromisso ou Termo de Ajustamento de Conduta. Nesse caso específico da Itapebi, gerou o Termo de Ajustamento de Conduta. E para os empreendedores privados, a gente trabalha com condicionantes específicas e muitas vezes não há necessidade nem de fazer Termo de Compromisso. O empreendedor acata e a gente faz esse tipo de trabalho para que ele cumpra no transcorrer. Esses são os instrumentos básicos que a gente tem trabalhado. Esse é um exemplo, nós estamos... o Governo passado apoiou bastante a criação de unidades estaduais dentro do Mato Grosso do Sul, que não existia. Então. isso é um Termo de Compromisso assinado, em que o IBAMA tem a figura de interveniente nesse processo.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Eu gostaria de fazer uma intervenção nesse momento, também.  

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA

Eu queria saber mais sobre esse Termo de Ajustamento de Conduta.  Isso é feito na LP?  

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Não, antes da LO. Termo de Ajustamento de Conduta é aquilo que você não cumpriu durante o transcorrer de uma licença, ele não tem o caráter de ilegalidade, mas pode ter o caráter de ilegalidade na medida em que você passa para que o Ministério Público Federal.  

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA

Entendi, só queria saber se você já estava fazendo o termo de ajustamento antes da LP.  

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Antes, é condicionante não cumprida.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

A minha questão é a seguinte. É uma questão só de forma, porque a legislação ambiental brasileira 6938, prevê Termo de Compromisso. Termo de Ajustamento de Conduta é um instrumento jurídico do Ministério Público Federal. Então, é essa a complicação, de vocês de já estarem partindo para Termo de Ajustamento de Conduta, com anuência do Ministério Público, quer dizer, já está envolvendo o Ministério Público já na inicial.  Porque, talvez, o mais adequado, fosse ser Termo de Compromisso e não termo de ajustamento de conduta, porque esse Termo de Ajustamento de Conduta é um instrumento jurídico, um instrumento legal muito forte e é um instrumento do Ministério Público, não é nosso.  Talvez a gente devesse trabalhar isso com maior cuidado.  

Rodrigo A. de Agostinho Mendonça – APEDEMA / RJ

Eu discordo desse posicionamento, eu entendo que Termo de Ajustamento de Conduta pode ser feito pelo Poder Executivo, tranqüilamente, em caso de descumprimento de medidas administrativas, medidas legais, existe a previsão, muitos Estados estão fazendo isso, muitos Municípios, no Estado de São Paulo é normal o poder executivo, através da CETESP, da Secretária Estadual de Meio Ambiente, executar esses Termos de Ajustamento de Conduta e o Ministério Público é o que as pessoas mais conhecem, mas o Ministério do Meio Ambiente e o IBAMA podem sim, utilizar o Termo de Ajustamento de Conduta para regularizar uma situação, isso é possível, sim.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Deixa eu só fazer uma réplica, eu passo para o senhor depois, aliás, eu não, o presidente passa para o senhor. Com a licença dele, ele é que vai passar, a questão é a seguinte, parece simples, mas não é não. O instrumento que está previsto na Política Nacional do Meio Ambiente, Lei 6938, é Termo de Compromisso. A institucionalização do Termo de Ajustamento de Conduta, foi um ato jurídico do Ministério Público. Então, quer me Parecer, que acaba havendo uma banalização do Termo de Ajustamento de Conduta, quando o nosso instrumento é o Termo de Compromisso. O Termo de Ajustamento de Conduta, para mim, já é uma coisa quase...”Olha, você está condenado e em termos da tua condenação, você assina o Termo de Ajustamento de Conduta e você vai ter que fazer isso, isso e isso”. Então, é um instrumento muito pesado e eu gostaria, a minha intenção nesse sentido, não é de separar o Ministério Público, ele tem que trabalhar com a gente, mas quando estiver trabalhando com o Ministério Público, tudo bem, Termo de Ajustamento de Conduta. Agora, quando for meramente administrativo nosso, não usar a mesma terminologia, porque isso permitirá um sentido meio estranho ao processo. É nesse sentido só, que estou colocando.  

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

Eu vou passar aqui, mas eu achava que o nosso foco da reunião não era esse, mas está aberto.  

Maurício Mercadante - Ministério do Meio Ambiente

Só para esclarecer melhor essa questão. Acho que o ponto não é se o IBAMA pode ou não pode firmar Termo de Ajustamento de Conduta. A minha questão é a seguinte e aí os advogados me corrijam se eu estiver enganado. Você firma um Termo de Ajustamento de Conduta quando a pessoa, o empreendedor, cometeu algum ato ilegal ou irregular. Aí você entra num acordo, e o acordo é o Termo de Ajustamento de Conduta. Ele vai ajustar a conduta dele para cumprir a norma, a legislação e etc. Só que aqui a gente está falando de compensação. O que não estou entendendo é essa relação entre compensação ambiental e Termo de Ajustamento de Conduta. Porque compensação ambiental não envolve, você não está falando aqui de infração, de irregularidade, você está falando... dentro da Lei do SNUC você tem um dano, um impacto e você vai compensar, assinar um Termo de Compromisso com aquele empreendedor para que ele execute determinadas atividades que compensem o dano, nós não estamos falando aqui de infração à norma, à regra. Está me parecendo que, aí sim, de fato, nós estamos misturando duas coisas. Na compensação nós só vamos falar de Termo de Compromisso. Termo de Ajustamento de Conduta, quer dizer, ajustamento de conduta é outro assunto, é outra discussão. Quando o empreendedor cometer algum ato ilegal, ele vai ter que resolver, ou enfim, ajustar a conduta dele. É isso que não estou entendendo, a relação entre as duas coisas, o que me parece que não existe. A gente só devia falar, em princípio, me parece, em Termo de Compromisso e não em Termo de Ajustamento de Conduta.

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Só esclarecer, essa questão de Itapebi, é porque existiam muitas pendências no processo de licenciamento. Então, o Ministério Público Federal interviu em Minas Gerais e chamou essa questão para que se fosse resolvida para a emissão de licença de operação. Então, a compensação como não estava sendo clara e objetiva para o empreendedor, o Ministério Público puxou o que deveria ser estabelecido nesse Termo de Ajustamento de Conduta, mas são casos excepcionais, quando o licenciamento entende que tem que fazer, mas na compensação ambiental, nunca se puxou essa questão de Termo de Ajustamento de Conduta, só Termo de Compromisso.  .

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

É o que se usa no Estado do Rio, também, para nossa lei estadual, é denominado Termo de Compromisso ou Ajuste Ambiental. Mas está entendida, acho, a colocação, a exigência foi do Ministério Público.  

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Em cada Termo de Compromisso desse, ou numa condicionante específica da licença, que a gente define, a gente faz um plano de trabalho com as grandes atividades, ainda sem o detalhamento. E dá um cronograma de execução para que seja feito isso. Aqui uns gráficos maiores, isso até 2002, nós temos aí a participação do setor de hidrelétricas, com 40%, linhas de transmissão, térmicas, ou seja, é um grande percentual, cerca de 60 a 70%, hoje é o setor de elétricas que gera as Compensações Ambientais. Uma questão ali, o petróleo, agora, esse ano, está sobrepondo essa questão maior de licenciamento, que está sendo retomada toda essa questão de plataformas. O petróleo, a parte não está aí, porque não tínhamos critérios, foram criadas esse ano, estão em discussão, começamos a trabalhar. Esses são os números que vocês queriam olhar, que isso desde o ano passado, já está aberta dentro do Ministério do Meio Ambiente. Hoje, até 2002, nós temos pactuado com os empreendedores 184, quase 185 milhões, onde nós... como é uma coisa extremamente recente, que está se criando uma metodologia de execução, estruturando as instituições, o nível de execução não foi tão alto até 2002, mas que é uma expectativa, está se retomando esse ano, para um nível de execução extremamente alto.  

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA

Eu tenho uma pergunta aqui. Eu escutei falando, rapidamente, acho que foi lá fora, o valor que vocês recebem de compensação, por exemplo, esse de 184 milhões, esse valor vai todo para o IBAMA ou vai para um caixa único do Governo e o Governo direciona...?

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Esse recurso é aplicado diretamente do empreendedor para as ações destinadas.  Ou seja, contratar um plano de manejo, ou seja, comprar...

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

O que é 2002...esclarecer esse gráfico... ali você tem na primeira coluna, o valor total de compensação até 2002.  O embaixo seria o previsto para... pois é, começou desde quando?  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Isso, na história da compensação, uns dois, três anos, 2000, exatamente, para cá, e agora esse ano, exatamente, que nós estamos revendo metodologia e até a melhor... incrementar a execução desses recursos, então, nós estamos trabalhando em melhor operacionalizar esses que já tinham sido destinados, até para organizar a casa e tocar daqui para frente.  

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Pois é, é aí que a gente tem que esclarecer, acho que é interesse de todos de ver essa forma de aplicação. Eu sei que há dificuldade, é uma coisa nova, os Estados vivem a mesma situação, mas a efetividade da aplicação desses recursos. Nós temos ali, cento e cinquenta e oito milhões ... acho que o valor... até me desculpe, é muito pequeno, no Rio de Janeiro deve Ter sido licenciados muitos empreendimentos,  plataformas pelo IBAMA,  não sei quantos, só do Estado, mas ali nós temos, então, um total muito pequeno dos valoresprevistos. Mais nós temos aplicados, de fato, mmuito pouco não dá nem 10% do valor até 2002 previsto para a aplicação. Previsto não, total, o previsto eu não entendi o que vocês colocaram. O previsto seria previsão para gastar até 2002? Era isso?

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

É o que está sendo pactuado até 2002.

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

É a previsão de execução, exatamente.

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Certo, isso aí é uma previsão, mas o executado, de fato, teria que ser o total da primeira coluna.  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Isso, estava muito baixo exatamente por isso, quer dizer, a execução do previsto, a execução estava muito baixa. Muitos contratos tinham sido assinados...

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Desculpe, o executado é o terceiro.  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

A primeira coluna é o total e depois, as demais, é distribuição do total. Agora, exatamente para incrementar essa execução, quer dizer, nós temos ...  

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

Só para entender perfeitamente, Cecília, você tem o saldo a executar, 83 e ali já tem a coluna, que já é aquela... mais 53, e mais 36. Tem um... sem incluir até esse ano, as questões do petróleo.

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Deixa eu só explicar um pouquinho. 95 milhões era o que estava previsto para ser executado até 2002. Até 2002, foram executados 11 milhões, em contratos assinados, em atividades, etc. e tal. Houve um saldo que passou para 2003, de 83,547 milhões que não foram executados.

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Mas isso já compromissado?

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Todos esses recursos já estão compromissados, isso aqui. Nós vamos passar uma tabela para vocês, onde vocês vão ver toda essa destinação de 184. Isso aí tem 63 unidades, mais Municípios e Estados, nisso aí tudo. Então, dentro desse circuito, a 2003 estava previsto 53 milhões, que agregado a 83, e para A Destinar, que são compensações parceladas de grandes hidrelétricas, de 5 anos, 6 anos, se faz a destinação anual desses recursos, teria esse saldo, ainda, para fechar. Então, na verdade, esse processo, é o que a Cecília colocou, é um processo que nós começamos a trabalhar em 2002. Todos esses critérios, essas coisas, nasceram todas em 2002, antes era a história do 0,5%, antes era Resolução CONAMA, tudo em licença de operação. Então, foi retomado todo esse processo e foi sistematizado tudo isso, para se chegar em 2002 em qual era o perfil da compensação ambiental, que nós estamos dando, exatamente, o perfil de 2002 para vocês.  

João Batista Monsant – ADEMASP

Eu queria fazer uma pergunta. Aqueles critérios, aquela metodologia que você falou, ela é utilizada para definir o percentual? É, não é?  Então, o mínimo é de 5%, mas pode chegar a sete, oito, de acordo com o impacto?  

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

A partir de 5%, a gente acredita que o próprio licenciamento inviabiliza...

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

É 0,5% o mínimo.

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

O mínimo é meio e o máximo é cinco .

Diversas intervenções fora do microfone - inaudível

Rodrigo A. de Agostinho Mendonça – APEDEMA / RJ

Não existe fixação do máximo, o 5% foi fixado nessa metodologia, mas eu entendo que existem danos que podem sim, inviabilizar empreendimentos, nós não podemos criar uma metodologia de que todos os empreendimentos ...(?) de uma compensação, você possa estar resolvendo os impactos ambientais decorrentes de sua implantação.

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Eu concordo plenamente com o que o Rodrigo colocou, no entanto, quando o dano é tal que inviabilize, não vai ser através da compensação que a gente vai inviabilizar. É isso, exatamente, ele vai inviabilizar por si mesmo, porque aí, é o próprio processo de licenciamento, que deve prever, quer dizer, no processo de licenciamento.  Nós estamos falando, que o Roberto deixou bem claro, é a questão da graduação do impacto para essa mensuração, porque a lei diz pelo menos meio, mas a idéia de não inviabilizar o impacto, é porque isso deve ser feito no processo regular de licenciamento.  É só um esclarecimento.

Rodrigo A. de Agostinho Mendonça – APEDEMA / RJ

É que essa distorção tem ocorrido em muitos Estados, em muitos Municípios e em muitos locais de licenciamento. Eles tem feito, eles criam medidas compensatórias, reinvidicatórias, até inviabilizar, como uma estratégia de inviabilizar, e na verdade, a inviabilização tem que ser colocada de maneira clara no licenciamento, que o empreendimento é inviável e pronto.  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Aí eu acho que é a importância de nós estarmos tratando aqui, quer dizer, como os Estados, como isso está acontecendo em todos os Estados. Rio de Janeiro já tem sua estrutura. Agora, como isso está acontecendo em cada um dos Estados? Acho que essa Câmara Técnica pode chamar essa discussão.

Josecélia Rangel de Pontes – Representante do Governo do Estado da Paraíba

Eu queria saber o seguinte, porque, a medida compensatória, quer dizer, o IBAMA faz o licenciamento, e faz o Termo de Compromisso e o empreendedor contrata a empresa para elaborar o plano de manejo e fazer a medida compensatória na Unidade de Conservação.  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Desculpa, eu não entendi.  

Josecélia Rangel de Pontes – Representante do Governo do Estado da Paraíba

É o seguinte: O IBAMA faz o licenciamento e pede a medida compensatória. Quer dizer que o empreendedor... vocês passam o projeto para o empreendedor e é ele quem elabora e executa esse projeto. O recurso não vai para o IBAMA. Em nenhum caso desse, nenhum foi para o IBAMA. Não? Está certo, era isso.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

O meu questionamento é de ordem prática, exatamente para evitar... a gente que tem um convívio com a indústria o tempo inteiro, eles vão reclamar, porque pode ter esse artifício de querer inviabilizar o empreendimento, não pelos seus impactos, mas pela oneração da compensação. Então, vocês... talvez seja adequado pensar, até como uma proposta depois ao CONAMA, que haja um nível de teto, de limitação, que não inviabilize economicamente o empreendimento. Por exemplo, sei lá... eu não sei se esse 5%, acho que com 5% inviabiliza o empreendimento, muitas vezes. Sei lá, discutir no CONAMA, no plenário do CONAMA. No mínimo meio, mas quanto é o máximo? Dois, três? Aquilo que seja adequado, para que também não sejam usados artifícios financeiros para inviabilizar o empreendimento.  

João Batista Monsant – ADEMASP

Roberto, eu quero dar um aparte. Dependendo do período de execução do empreendimento, esse 5 ou até 10, dependendo do empreendimento pode ser atribuído ao longo do tempo. Entendeu? Eu acho que não podemos limitar. Esse é um instrumento de utilidade fundamental para nós ambientalistas, porque, ao longo do tempo pode, inclusive, haver agravantes em determinado empreendimento, que três anos depois, ele dá um dano maior do que foi previsto antes.

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA (fora do microfone)

Aí pede reparação por danos ambientais.

João Batista Monsant – ADEMASP

Sim, por isso que não pode limitar.  

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA

O que eu entendi também, que ele está colocando, é que, às vezes, ... você... nem estipular... porque... vamos botar 5%, é a forma como esse 5% vai ser cobrado.  Então, você está falando, diluir é uma coisa, agora, ele está dizendo que pode ser inviabilizado, que eu não sei se existe uma regra clara de, de repente, você pedir o 5% no início. É isso o que eu estou dizendo que a gente tem que trabalhar.  

João Batista Monsant – ADEMASP
Você me desculpe, mas eu acho que o IBAMA não pode, de uma vez só, exigir isso.

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA

É isso que estou dizendo que é a preocupação.  É de utilizar essa fórmula.  

João Batista Monsant – ADEMASP

Nós temos que estudar uma possibilidade, uma Lei, uma Resolução, que fiscalize o IBAMA para ele não exceder a lógica.  

João Carlos de Petribu de C. Filho – CNA

Esse que foi o do Roberto Monteiro, que eu entendi. De você inviabilizar desse modo.  Eu tenho problemas sérios no Piauí, por conta disso.

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Tem esse aspecto que vocês colocaram, da compensação quase permanente, como é que chama? Qual o termo mais correto? Você ter um dano permanente na Unidade de Conservação, que é esse que tem reparação, que é essa coisa que também não pode confundir uma com a outra, mas a questão do prazo da aplicação, é uma medida interessante, você trabalhar numa aplicação, como o impacto é muito grande... Agora, vale um alerta, que a gente volta e meia agora estamos nos defrontando no Rio de Janeiro, que começou todo o seu trabalho em cima do licenciamento das térmicas, principalmente,  e do sistema elétrico, e agora está sendo difundido, razoavelmente bem aceito, nos outros empreendimentos... você começa a fazer. A gradação, nós precisamos estudar melhor, por isso que esse documento é importante para a gente ver, mas a preocupação, também, é você diluir demais, quer dizer, você tem concessões, por exemplo, a Prefeitura, uma concessão qualquer lá, ... ele quer executar após já estar feito, quer dizer, eu acho que aí não cabe também, até porque, de fato, nesse caso específico, é uma estrada, a duplicação de uma estrada, que ela vai causar, de fato, dano na Unidade de Conservação, que você tem que estar preparado para receber o impacto. Então, você tem que ir trabalhando com isso. Mas é um tipo de coisa que a gente tem que pensar, também, nesse aspecto, de que forma conduzir...  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Só uma pequena complementação, Cecília, porque a compensação é um ato que acaba em si mesmo, é um ato referente ao processo de licenciamento e ao conjunto de recursos do investimento do empresário. Não é o recurso permanente, ele só tem aquilo, acabou, ele gerou, foi arrecadado e morreu. Os outros problemas, os outros impactos, você tem custo de cobrança de uso da água, você tem uma provável ação civil pública fazendo reparações de danos ambientais, são outros instrumentos. Por isso é que eu acho, não fui eu que falei a questão dos Estados poderem usar isso como artifício para inviabilizar o licenciamento, eu só repeti o que foi colocado aqui.  Então, o meu receio é, se não houver limite superior, isso pode criar um problemão de inviabilização e não podemos esquecer uma coisa, que é complicada.  Esse 0,5%, só está previsto em Resolução, não está previsto em Lei. Desculpe, está no SNUC. Retiro o que eu disse.  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Esse SNUC demorou, o Maurício Mercadante que o diga, demorou tanto tempo para sair, saiu com isso aí. Não, pelo o amor de Deus! Eu só queria recuperar, primeiro lembrar ao Monsant, eu acho que não só o IBAMA, mas todos os Estados, acho que... mas a ... em Municípios, exatamente, porque eu acho que a questão de normatizar, principalmente, e eu acho que quando foi colocado aqui a importância, por exemplo, desse limite, desse teto, eu acho que discutir, porque, exatamente, o IBAMA, inclusive, nas primeiras coisas, quer dizer, quando eu cheguei na DIREC, o Waldemar foi apresentar o que estava acontecendo com compensação e tudo mais, e aí a primeira pergunta, eu ... Bom, porque os 5% como teto desta metodologia? Aí tem toda uma explicação, mas, exatamente para não inviabilizar, mas isso é uma proposta ainda alternativa, quer dizer, isso nem virou normatização interna do IBAMA mesmo, porque é necessária essa discussão e acho que aí essa Câmara Técnica, quer dizer, trazendo aqui, vamos começar a trazer os outros Estados, vamos discutir como é que cada um está fazendo, e levar essa proposta, quer dizer, para termos um teto e aí o próprio CONAMA vir normatizar. Isso só para reiterar a importância.  

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Eu só queria deixar uma coisa bem clara, nesse processo de metodologia, o que nós estávamos querendo e está sendo obtido no processo de licenciamento, é uma melhoraria do estudo ambiental, onde o empreendedor é penalizado se ele não apresentar uma boa mitigação do processo e se ele não se afastar da Unidade de Conservação, se ele não fizer um processo claro e objetivo de supressão de vegetação e cobertura vegetal, porque as pessoas nunca se preocupam com isso. Então, todos esses indicadores, por isso que eu deixei bem claro, eles são fundamentados na legislação. Então, hoje, nós estamos sentindo, analisando hoje os estudos ambientais, que nós temos compensação graduada aí que dá 0,6, 0,7, enquanto no início, no primeiro Parecer, a gente chega a 3, 2,5 e quando ele entra no segundo recurso, quando ele modifica projeto, só para vocês terem uma idéia, a UTE...(?) que é aquele monstro que está sendo feito no Rio Grande do Sul, quando fizemos a graduação do primeiro projeto deles, deu três e meio, e hoje o projeto já está em um e meio, houve toda uma mudança do projeto para atendimento do meio ambiente. Isso que é o mais importante nesse processo. Ninguém está querendo cobrar 3%, 5% do empreendedor. Nós estamos querendo cobrar aquilo que ele possa melhorar e o mínimo possível e nós temos conseguido isso com essa metodologia.  

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Outra coisa, Waldemar, não sei se vocês estão preocupados com isso, imagino que sim. Quando você estipula uma atividade e o valor é amarrado, você amarra o valor, o empreendimento, às vezes, delonga muito na aplicação e, às vezes, nós mesmos como executores ou que acompanha a execução, ou que tem que tomar medida de convênio ou termos de compromisso, ou o que o valha, acaba atrasando e esse repasse não é reajustado. Nós tivemos casos lá e isso não está sendo muito vitorioso, de você ter esses valores reajustados a pagamentos de reembolso, uma conta aplicada, para ter rendimento, porque a gente... eu imagino, se o Estado do Rio perde dinheiro, quanto o IBAMA não está perdendo desse dinheiro parado aí, a juros do mercado.

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Maurício, só para te dar um exemplo, nós já vivemos isso bastante nesse processo, e nós tentamos estabelecer correções de IGPM, de alguns indicadores, alguns Termos de Compromisso são feitos com base na correção da energia elétrica, porque a Lei, já discutimos internamente, qual o valor que você tem que estabelecer na Compensação, se ele é percentual, ele fechou o empreendimento dele, ele tem um valor final. Tudo antes é um valor, como você viu no planejamento, é mais ou menos, um valor previsto, porque nós não temos um valor final. Quando fecha o valor final, ele vai obter o LO, então, nós já temos aquele valor, aí é de usar os mecanismos normais e de instituir reajustes de acordo com o que o Governo estabeleça, no imposto de renda e de outras coisas a mais. 

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Pois é, nesse termo, vocês colocam no próprio termo esse tipo de coisa?  

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

No próprio termo de empreendimentos anteriores. Agora, no processo de licenciamento atual, aonde ele... na LI já tem o Termo de Compromisso, aí no final nós fechamos o valor, é um valor previsto, que só no término do empreendimento, a gente tem um valor de fato. E dai entra todo o processo atual de correção contábil da execução disso, porque com certeza existe informações que não são verídicas.

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

É mais confuso do que estou pensando. Vocês estão pegando na LI o valor do empreendimento e depois no final do empreendimento, ele reajusta esse valor? 

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

Ele atualiza e manda uma planilha de custos para a gente atualizando o valor.

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

É uma outra alternativa. A alternativa que nós estamos pensando em trabalhar, seria do... estipulado no plano de trabalho os repasses lá, de dois em dois meses, o que for, e esse valor vai para uma conta, mesmo os que não sejam aplicados, eles continuam nessa conta, sendo aplicados e rendendo e no final ele reverte no novo plano de trabalho. Tem uma certa restrição em  ser aceito pelo empreendedor.  

João Batista Monsant – ADEMASP

Eu queria fazer uma intervenção. Primeiro eu queria registrar, eu acho que a compensação ambiental é um instrumento importantíssimo para o meio ambiente.  Se ela já existisse há 50 anos, a Mata Atlântica não estaria só no 7%. Eu quero dizer, também, à diretora da DIREC, que o exemplo da metodologia se limitar a 5%, já é uma autodisciplina. Já é uma auto-regulamentação. Eu falei IBAMA, porque o Estado e Município... Mas eu queria continuar, eu fiz umas anotações sobre a primeira apresentação, se eu deixar muito, o negócio avança, é o seguinte. Eu queria um esclarecimento, eu tenho umas perguntas e uns pedidos de esclarecimento e também uma proposta, depois eu queria uns esclarecimentos sobre os percentuais citados na sua apresentação, sobre regularização, os esclarecimentos, porque ali só apareceram números. Também sobre o sistema de proteção, você deu uns esclarecimentos depois complementares, e eu queria, inclusive, fazer quase que uma denúncia, para dar a idéia. Com essa questão, no momento, da Chapada dos Veadeiros criou, aumentou, diminuiu e agora tem uma pendenga aí, eu fui prestar uma assessoria, semana passada, fui até Campos Belos e, no meio do caminho, entre os Km 290 e 292, da GO-118, está em desenvolvimento uma pedreira e na expansão do parque, aquela área estaria dentro da Chapada dos Veadeiros. Com essa pendenga judicial, não sei se ele ficou fora ou não. De qualquer maneira, quero chamar a atenção, porque nós precisamos inclusive de deixar bem claro a limitação, quer dizer, o limite, porque tem umas plaquinhas dizendo: - Você está entrando numa Unidade de Conservação. Mas, às vezes, a gente nem percebe, porque é uma placa pequena, que fica à esquerda, quando a gente está indo. Então, isso é chamar atenção. Eu queria também, no percentual de 6,3% do território nacional, nós temos previsto no SNUC, um Cadastro Nacional de Unidades de Conservação, que eu acho que entra federal, estadual e Municipal, então, nós precisávamos rever esse número, para poder acrescentar a parte de Estado e Município, parece que o cadastro que está no Ministério, não é?. E tem uma outra coisa final aqui, também, que eu queria citar, é uma proposta, Presidente. Quando na apresentação falou na questão do Entorno e dos Municípios, nós precisávamos, talvez, a partir da Câmara, de estudar uma proposta de Resolução, que o CONAMA avaliasse uma forma de privilegiar os Municípios do Entorno das Unidades de Conservação, que eles tenham algum privilégio, alguma prioridade, alguma vantagem das verbas federais, fundos dos Municípios e essa coisa toda, para que eles passem a ter a Unidade de Conservação, não como um estorvo, não como uma coisa desagradável, mas que ele tenha um benefício indireto, quer dizer, receba diretamente, mas indireto pela Unidade de Conservação, por tê-la no seu Entorno. Então, outra coisa, finalizando, o índice de pessoal, de técnicos por Unidade de Conservação, eu imagino que deva ser separado do Norte, eu já estive comentando isso com a Guadalupe, do Norte para o Sul, porque quando você vai ao Parque Nacional do Jaú, que é um empregado por cinqüenta mil hectares, é um milhão de hectares. Não, eu digo, é um... lá é um para todo o ...? Aí é uma crise. Mas é porque, de fato, lá o que eles precisam é de equipamento, que seria asa delta, sei lá, aquele ultraleve, para poder fiscalizar, porque lá não tem, vamos dizer, o mesmo acesso, a mesma facilidade, por exemplo, que a Chapada dos Veadeiros tem. Lá para você ter um acesso, não é fácil. Então, nós precisamos discutir esses percentuais, para não criar nas autoridades, uma coisa difícil de resolver. E também, não criar aquele desrespeito à unidade, porque todo mundo fica sabendo que não tem ninguém lá para ir fiscalizar. Então, é bom a gente pensar em percentuais mais reais, para não prejudicar a própria Unidade de Conservação.  Obrigado.  

.

Hélio Pereira – DIRAF / IBAMA

Bom, eu só queria fazer um registro, depois das apresentações do pessoal da DIREC, é da importância da questão da compensação e da importância da Câmara Técnica, quanto ao processo que o IBAMA está vivendo, porque esse é um instrumento que, necessariamente, ele precisa ser extremamente transparente, e toda a sua dinâmica, tem que ter uma credibilidade muito grande. E parte dessa nova discussão sobre a questão da compensação, exatamente fazer isso, para garantir a credibilidade do que nós estamos fazendo, tornar o mais transparente possível. E aí nos cabe observar uma coisa importante, que tudo o que foi apresentado e, mais até especificamente pelo Waldemar, trata de reduzir o grau de a discricionalidade. A influência do personalismo, e por isso que ele, inclusive, passou muito “en passant”, sobre mecanismos matemáticos, etc., exatamente para diminuir a discricionalidade. Então, eu gostaria apenas de registrar esse aspecto que está envolvendo a nova gestão do IBAMA, quanto a essa questão da compensação, que é exatamente tornar o mais transparente possível. Agora, ficaria melhor ainda, se nós trouxéssemos para esse espaço de discussão aqui, que é o mais adequado, o Ministério apostou muito quando foi proposta a criação dessa Câmara Técnica, exatamente no aspecto de possibilitar que os outros que fazem, principalmente, a compensação, venham para cá também. Estados, Municípios, porque nós, IBAMA, estamos partilhando mecanismos que nós estamos experimentando, mas não sabemos, muitas vezes, como está acontecendo nos Estados, nós temos experiências muito boas, por exemplo, no Mato Grosso do Sul diz que está fazendo maravilhosamente bem, vamos ver se é isso, se está fazendo a sua parte e outros Estados também.  Então, eu acho que esse espaço da Câmara Técnica tem que ser muito útil para, não só ajudar o IBAMA a tornar esse processo de compensação o mais transparente possível, mais visível, mais democrático, uma série de adjetivos caberia aí, mas também para que nós pudéssemos trazer para cá os outros, para que a gente pudesse trocar melhor essas experiência. Era só essa a observação que eu queria fazer, obrigado.  

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Prof. Hélio, a proposta, inclusive, que a ABEMA tentou implantar em parte dos Estados, foi essa reflexão. Eu acho que a criação dessa Câmara Técnica visa, como está dito, ela é acompanhar e regulamentar o que falta a ser regulamentado  no SNUC. Eu acho que essa é nossa função aqui e a função de trocar experiências e, inclusive, verificando a transparência do processo, é que garante que ele tenha permanência. Porque é um processo, do ponto de vista jurídico, delicado, é um processo... quem quiser achar problema, vai encontrar problema. Se não falar isso aqui.  Mas eu acho que... por outro lado também, como está sendo bem executado, pelo menos no Rio de Janeiro, de modo geral, as empresas, principalmente as térmicas, que investiram, eu acho que estão tendo retorno, do ponto de vista de estarem fazendo investimento, é claro que tudo tem problema, nada é perfeito, mas de um modo geral, algumas já se dispõem a dar seqüência a trabalhos voluntários em relação a Unidades de Conservação, pela identificação que foram feitas com trabalhos que foram executados e ainda está começando, ainda falta muita coisa a se resolver, eu acho que ainda falta muita coisa, eu volto a dizer, nada é perfeito. Então, eu acho que essa apresentação que nós fizemos aqui, acho que ela não exauriu nossa vontade de conhecer, nós vamos ter contato com os documentos, a proposição a seguir, é criar o grupo de trabalho que, aí sim, vai poder mais exaustivamente trabalhar em relação ao aspecto principal, que é a parte dessas compensações. É só o começo, volto a dizer, que tem compensações aí, de cuidados permanentes. Então, eu acho que a idéia da Câmara é ela ter dinâmica de trabalho e, na medida do possível, ter dinâmica de conhecimento também. Eu acho que, na medida do possível, algumas outras Câmaras Técnicas, que eu acho que essa, necessariamente, a gente começar a fazer reuniões também, para conhecer, talvez, a realidade do Ceará, eu sei que o Paraná tem um trabalho interessante, o trabalho do Paraná é um pouco diferente, existiu uma série de questionamentos lá, eles fazem uma coisa com aplicação em conta, é uma coisa um pouco diferente, eu não conheço em detalhes, mas talvez valha a pena conhecer, quer dizer, alguma parte de experiência de gestão de alguma organização não governamental. Eu acho que é um momento bom, quando se reavalia, a gente buscar um rumo comum que possa ser, que atenda a todos.

Maurício Mercadante - MMA

Eu só queria fazer uma sugestão e um pedido. Eu, pessoalmente, me sinto satisfeito com as apresentações que foram feitas e queria aproveitar para até para dar os parabéns para a Cecília,do IBAMA, pela qualidade da apresentação. Que é uma informação que a gente está, enfim, que todo mundo que está trabalhando nessa área, está tentando entender um pouco melhor como funciona essa questão da compensação. Mas a sugestão, o pedido, é o seguinte. Se todos os Conselheiros, é claro, que estiverem se sentindo satisfeitos, a minha sugestão era que a gente tentasse agilizar um pouco, e passar para o próximo ponto de pauta, para ver se a gente conseguia encerrar a reunião agora de manhã. Acho que todo mundo aqui tem uma agenda carregada à tarde, então, se a gente pudesse encerrar de manhã, seria o mais conveniente. Então, a minha sugestão é que, depois que a Guadalupe preste os esclarecimentos e outros que os Conselheiros julgarem necessários, a gente tentar, se possível, passar para o próximo ponto. Obrigado.

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

Alguém quer dar mais um esclarecimento?  

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Bom, então, eu quero esclarecer que, realmente, não é nessa reunião que vamos esgotar todos os assuntos, mas estamos à disposição para outros eventos que vocês necessitem dessas informações. Trouxemos aqui uma tabela para vocês, com o nome da Unidade de Conservação, o empreendimento, o empreendedor, a ação a ser executada, o Estado e o valor total, para que vocês tenham uma idéia do que está sendo realizado. Em relação à sistematização dos dados, nós até temos tudo pelas regiões, Região Norte, todos esses dados que foram mostrados na primeira apresentação, nós já temos por região, só o único problema, ali na hora que nós mostramos o gráfico de pessoal, a gente se ateve só ao nível de escolaridade, mas nós já temos esses dados também numéricos, que dai a gente só teria que sistematizar, para entregar para vocês. Concordo até com o que o Monsant falou, sobre essa diferenciação, que tem unidades que o número de funcionários não é tão importante quanto outras, dependendo do grau de gradação e de pressão sobre ela.  E em relação à parte de regularização fundiária, infelizmente o Coordenador-Geral não pôde estar aqui, Osnil, mas foram repassados os dados para nós, por região e por Unidade de Conservação. Está à disposição também. Então, ali foi um gráfico que mostrou só o macro, mas aqui a gente tem por Unidade de Conservação. Por exemplo, aqui na Região Norte, o Parque Nacional do Jaú, 98% regularizado e a Serra da Cotia, o Araguaia 80%, Serra da Cotia 100%. Então, foram esses dados que nós tentamos sistematizar. Certo? Agora, dados mais específicos, dai teria que ter alguém da coordenação para poder explicar.

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Eu queria, então, agradecer, estou saindo da reunião agora, tenho um compromisso às duas e tenho algumas coisas para fazer. Mas assim, não só colocar a DIREC à disposição, como reiterar aqui a importância de estarmos trazendo para a apresentação, tanto o sistema de informação de Unidades de Conservação, como também, entrarmos num maior detalhamento da nossa experiência de sobreposição com terra indígena, como está sendo feita a articulação com a Funai e tudo o mais, que eu sei que é um dos interesses dessa Câmara Técnica. Então, eu queria agradecer e me colocar à disposição.  Muito obrigada

João Batista Monsant – ADEMASP

Eu queria fazer um apelo antes de você sair. Eu estava esperando a resposta da Guadalupe, para poder dar esse pedido.  É o seguinte, eu tenho ouvido muito falar em plano de manejo com a questão de uso da compensação. E ela, originalmente, começou para regularização fundiária. Como é a nossa especialidade de trabalho, e nós sabemos que o IBAMA, o Estado e o Município também, mas o IBAMA que detém a maior quantidade de áreas, se ele começasse hoje a regularizar, ele ainda levaria vinte anos para estar 100% realizado, a regularização de todas as unidades e com as novas que vão surgir, então, esse prazo é sempre dilatado. Então, o que eu quero apelar para a diretora, é o seguinte: fazer um plano de metas e, por exemplo, pegar determinadas unidades críticas e colocar como prioridade para a regularização. Porque no momento que a regularização da unidade A, B ou C completar, aquilo acaba. Aí sim, entra efetivamente, um plano de manejo, porque tem unidades que existem proprietários lá dentro, que a propriedade tem que ser respeitada e, então, o plano de manejo fica um pouco capenga, às vezes. Então, o meu apelo é para fazer um plano de metas para a gente ir avançando. Muito obrigado.  

Cecília Ferraz – Diretora de Ecossistemas do IBAMA

Só fazendo um esclarecimento. Eu concordo plenamente que a prioridade nossa deva ser regularização fundiária, tanto é que o esforço de pensar numa Instrução Normativa para o IBAMA, para normatizar a regularização fundiária, foi nesse sentido. O que nós estamos vendo um pouco de dificuldade é, por exemplo, a aplicação desse recurso, a gente pode até destinar, como os senhores vão ver, boa parte dos recursos para regularização fundiária. Mas a questão dos papéis, a nossa idéia dessa descentralização em parceria com outros órgãos, é para viabilizar e acho que assim, não está impedindo, quer dizer, estarmos fazendo em paralelo, alguns planos de manejo. Agora, entendo perfeitamente a sua preocupação e concordo, e nós já temos o nosso plano de metas, de prioridade das unidades e tudo mais, que devam ser priorizadas nessa regularização fundiária. Agora, essas coisas estão acontecendo concomitantes, lá, inclusive, coordenações diferentes, mas o nosso esforço dessa Instrução Normativa, é para, realmente, resolver de uma vez por todas, a questão de regularização fundiária, porque a situação é seria. No entanto, o que me foi apresentado e o doutor Sebastião Azevedo está avaliando, é que quando existe demanda judicial, esse problema não poderia ser resolvido por compensação, porque como o empreendedor é que vai comprar diretamente, então, isso é uma pendência que a nossa Procuradoria-Geral está avaliando. Não, eu estou falando assim, foi mais um fato que foi colocado, porque, olha, aí quando seria demanda judicial, seria somente com recursos da União. Então, isso tudo nós estamos avaliando e a idéia de normatizar é, exatamente, pegar o histórico do IBAMA e partir daqui para frente com fogo alto, para tentar resolver. Mas a nossa idéia de Instrução Normativa e normatização disso, é exatamente para tentar aprimorar esse processo de regularização fundiária.

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Cecília, eu queria aproveitar esse assunto e comentar que o SNUC também prevê uma questão que é problemática, conflituosa, que é a questão relativa às chamadas populações tradicionais. Acho que esse é um assunto que não sei se a própria Câmara, ou um grupo de trabalho, a gente pensar, talvez não agora, mas refletir um pouco mais, porque é uma situação que é prevista no SNUC, nós temos que regulamentar, retirar fora algumas coisas, e enfrentamos situações complexas. A questão social é importante, a questão da população caiçara, tradicional ou indígena, a tradicional de um modo geral é importante, mas ela tem que estar adequada ali, é um assunto difícil de enfrentar, mas acho que nós vamos ter que enfrentá-lo. Acho que esse instrumento de compensações são úteis e ágeis, no sentido que eles podem, nessa forma, fazer acordos que possam ser interessantes para a população e para os moradores e uma coisa ágil de fazer, porque se você levar isso para a questão da administração pública, ela ficou muito complexa, muito demorada, então, eu acho que é uma alternativa também, de pensar já, ficar registrado, para a gente poder já estar pensando nesse andamento. A outra proposta feita, que eu acho que aí pediria até, antes de encerrar esse assunto,como foi falado anteriormente, a questão do cadastramento do SNUC, acho que está o representante do Ministério aqui, o Mercadante, eu achava que... eu acho que era uma medida de recomendação dessa Câmara, que a gente pudesse já... muitos Estados já detêm, base digitalizada, informações, o Rio tem um atlas, eu acho que não é difícil fazer, mas eu acredito que vai precisar ter uma demanda do Ministério, de poder direcionar pessoas, ou técnicos, ou até alguns recursos, para poder a gente... eu acho que seria uma vitória, uma conquista muito grande dessa gestão do Ministério do Meio Ambiente, e que a gente possa estar, de fato, conhecendo aí... é uma forma da gente poder trabalhar aqui com a definição das nossas metas. Se a gente tiver o que são as prioridades, independente que essas áreas sejam estaduais, federais ou municipais, que nós temos aí remanescentes, que estão se perdendo e a gente não está podendo conservar, eventualmente não são nem federais, ou são agências municipais, são pequenos remanescentes que a gente tem que buscar um estudo deles. Então, a gente tem que começar a mapear melhor. Então, fica essa como uma recomendação. Eu acho que acata a mesa aqui, a proposta do Maurício, agradecendo também a DIREC, o IBAMA, a apresentação foi muito interessante, acho que deu um balizamento inicial muito bom para todos nós aqui, a nossa intenção, infelizmente, o representante de Município não está aqui, mas vamos mandar os documentos a eles, mas o Estado, eu tenho certeza, que nós vamos tomar esse papel de contatar os colegas de outros Estados e vamos estar sugerindo no outro processo. ta ok? Podemos passar, então, para outro item da pauta? Se não houver... Inclusive, foi sugerida aqui, a introdução de um novo tema, que é a criação, além desse grupo de trabalho, que trata das compensações financeiras na área das Unidades de Conservação, quer dizer, isso foi objeto de uma moção do CONAMA 41, aprovada em 5 de dezembro de 2002, eu acho que ele vai em seqüência dessa apresentação do IBAMA. Eu acho que o grupo de trabalho vai ter aí tempo e condição de começar a conhecer mais essas experiências, e essa primeira apresentação foi uma forma de dar um primeiro balizamento aqui da atuação do IBAMA, que já tem alguma experiência nisso, mas esse grupo eu acredito que vai poder sim, dar andamento e detalhamento, melhor conhecimento das ações. O outro grupo sugerido, é o que trata do grupo de trabalho de superposição entre terras indígenas e Unidades de Conservação, que também é um trabalho muito grande, eu imagino, para ser feito, que eu acredito que ele poderia...  e será de grande importância para tentar regulamentar essas situações conflituosas. Vou passar para o Helder dar esclarecimento.  

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Esses dois grupos de trabalho, na realidade, eles já foram criados pelo Plenário do CONAMA, em 5 de dezembro de 2002. Um é sobre essa questão de Compensação, e o outro é das Unidades de Conservação. Na realidade, hoje seria a indicação do coordenador de cada um dos grupos de trabalho e os principais membros que farão parte, como rege o regimento interno do CONAMA. Então, esses seriam os procedimentos desses grupos, embora eles já estejam criados, seria a Câmara Técnica referendá-los e já dar o primeiro passo, que seria a indicação do coordenador e dos membros que participarão.  

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Obrigado, Helder. Com relação a isso, eu acredito que a questão relativa às terras indígenas, é um assunto mais complexo, não é isso? Que ele já viria... tem uma Portaria interministerial que tratou do assunto, eu acho que uma especial deferência disso retornar à Câmara Técnica de Unidades de Conservação e poder fazer esse estudo. Então, eu sugeriria passar logo para essa, até parece que tem uma indicação, que chegou à essa mesa aqui, para que essa coordenação seja exercida pelo Ministério, através do nosso colega Maurício Mercadante, eu acho que pode ser, da minha parte, uma excelente indicação, uma pessoa que conhece a fundo o problema e os espinhos do problema, certamente. Então, se não houver... com relação a outra indicação, eu colocaria a coordenação a cargo do Maurício Mercadante, com relação a esse conflito de terras indígenas e Unidades de Conservação. Eu acredito aí, eu passo a palavra a vocês, algumas sugestões, que parece que já existiam indicações de participações anteriores, os conflitos de todo o Brasil, mas...

Maurício Mercadante - MMA
Eu queria aproveitar a oportunidade para dizer que, da parte do Ministério, a gente tem, realmente, um grande interesse em estimular essa discussão na busca de soluções para essas questões. É um problema extremamente polêmico, sério, existem inúmeros casos de conflitos, Guadalupe, por exemplo, está tentando administrar alguns, e um assunto que se arrasta, e a gente não consegue achar uma solução satisfatória para ele. É um tema difícil, muitas vezes a gente até foge do assunto, ele é tão difícil que a gente se desestimula, desanima, mas é algo que precisa ser enfrentado. Então, a intenção do Ministério, inclusive, também, além de trabalhar dentro do CONAMA, resgatar o grupo de trabalho interministerial para discutir esse assunto. A gente precisa estabelecer uma articulação muito boa com a Funai, quer dizer, esse problema, área ambiental, área indígena, indigenista, é um problema crônico, que precisava ser enfrentado e de alguma forma, encaminhado e solucionado. Então, é um desafio, é um abacaxi, também, para a gente enfrentar, mas que precisa ser, realmente, enfrentado, e acho que se essa administração conseguisse encaminhar alguma solução efetiva para essa questão, seria também um avanço bastante grande na questão das áreas protegidas. Então, só reafirmar que a disposição do Ministério, é de, realmente, enfrentar esse problema. Obrigado.  

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

Com relação a esse assunto, realmente os conflitos existem, os Estados tem diversos problemas, o Pará sempre tem situações conflituosas com isso, com desenvolvimento, acho que tem que se acertar essa parte também, o Helder está me explicando que a participação no grupo de trabalho é aberta a, além de convidados, a todos os Conselheiros, então, eu acredito que... a gente tem que ver como é que... o andamento disso, me explica aqui, porque já faz tempo que eu não participo de uma Câmara Técnica.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Bem, Maurício, não mudou muito, mas, primeiro, se já tem os membros natos do grupo de trabalho, são os próprio membros da Câmara Técnica que são convidados. Tem alguns outros membros, também, do próprio plenário do CONAMA, como o Ministério da Justiça, que você tem a Funai ligada, vinculada, ao Ministério. Tem outras, como também os representantes dos povos indígenas, no CONAMA, que também já é um convidado natural. Só aí nós já temos mais de sete membros, como recomenda o regimento interno. E outras sugestões que vierem dos senhores Conselheiros, o IBAMA é fundamental estar nessa presença, a Guadalupe acho que já está no grupo de trabalho também. E sem dúvida, como o regimento interno e a própria Lei diz, do CONAMA, todas as seções do CONAMA são públicas e o grupo de trabalho tem esse papel de congregar todos os setores interessados em participar das discussões, para que formule uma proposta. Então, eu até solicito aos senhores que, por um acaso, se tiveram indicações de nomes, principalmente com endereço eletrônico, porque a gente sempre faz esses contatos todos por endereço eletrônico, para facilitar a comunicação, que nos envie, para que a gente possa fazer esses convites. Como já foi indicado, o doutor Maurício Mercadante, como coordenador de grupo, depois nós vamos conversar, marcar, já definindo, provalmente, uma primeira reunião do grupo de trabalho e nessa primeira reunião, é indicado o relator do grupo e também, um cronograma de trabalho e como é que vão ser definidos esses assuntos. E assim, também vai ser o procedimento do outro grupo de trabalho. Está esclarecido, senhor Presidente.

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Bom, então, esse já tem um pré-encaminhamento, isso aí já passa para o coordenador do grupo já começar a trabalhar na composição, eu acho que como o assunto é muito afeto à área federal, principalmente, a gente já pode começar a preparar a próxima reunião.

Maurício Mercadante - MMA
Só aproveitar, quer dizer, a gente vai ter então, se eu entendi, que definir uma próxima reunião para fazer essas definições, digamos assim, regimentais, burocráticas, definir relator, etc. na próxima reunião, é isso?  E aí só aproveitar para dizer o seguinte. Da parte do Ministério, a gente já tem até uma proposta de pauta para a primeira reunião. Coincidentemente, o Ministério e o IBAMA estão desenvolvendo um trabalho em Monte Pascoal, que é um caso emblemático de conflito entre terra indígena e Unidade de Conservação, nós estávamos planejando fazer uma espécie de uma reunião interna com alguns convidados, envolvendo aí o Ministério, IBAMA e Funai, e aí abrindo para convidar algumas pessoas que possam contribuir para essa discussão. Então, me parece que as duas coisas estão se combinando. A gente pode associar essa idéia, essa proposta já de fazer essa reunião, que está sendo preparada. Já estou sugerindo aqui, apenas adiantando, que talvez pudesse ser, se a Guadalupe e IBAMA estiverem de acordo, a gente já podia, até na próxima reunião, não só definir cronograma de ações, de atividades futuras, definir o relator, mas já numa primeira reunião, já ter uma pauta de trabalho que poderia, eu estou apresentando como sugestão, a gente discutir essa questão, que é bastante interessante, sobre todos os aspectos, do Monte Pascoal e da comunidade pataxó, que hoje está dentro da área que, originalmente, era Monte Pascoal, hoje também é terra indígena. Enfim, é um caso típico, clássico, se a gente pode usar o termo, de conflito entre Unidades de Conservação e comunidade indígena.  

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Pois é, esse então... você já teria uma data para prever, eu achava importante, independente dos próprios membros aqui da Câmara Técnica, a gente poder estar acompanhando, até porque... como essa reunião já vai ser quase um estudo de caso, até me interessaria em conhecê-lo.

Maurício Mercadante - MMA
A gente não tem... na verdade a gente ia fazer essa reunião ontem, não pudemos fazer porque teve um problema de conciliar agendas de Ministério, Funai, etc. Então, não definimos ainda uma data. Nós estávamos pensando para final de novembro, começo de dezembro.  Seria mais ou menos essa idéia.  A gente olha com calma qual seria ...   

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Só um esclarecimento, Mercadante. Veja bem, eu posso estar enganado, mas eu sempre entendi que quanto às criações dos territórios indígenas e reservas indígenas, quer me parecer, não me recordo direito, que na Lei, dizia lá, que no momento, que definida a reserva indígena, já por si só, era considerada uma Unidade de Conservação. Isso é fato, é concreto ou não?  

Maurício Mercadante - MMA
Não, não sei. Não entendi exatamente.  

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

É que na própria legislação que fala das reservas indígenas, que por si só, a reserva indígena em si, já era uma categoria de Unidade de Conservação, já era considerada como Unidade de Conservação Ambiental, também.  

Maurício Mercadante - MMA
Não, isso está fora do SNUC.  

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Existia a Resolução número 11, do CONAMA, que incluía áreas indígenas.  Existia, aí depois com o SNUC...

Roberto Alves Monteiro – Conselheiro do CONAMA

Então, existia esse fato. É por isso a minha dúvida porque se já fosse. Porque é para ver bem os objetivos, porque se já fossem unidades...

Maurício Mercadante - MMA
...considerado área de preservação permanente, também, terra indígena. Tem essas... mas não é, de fato, Unidade de Conservação.  

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Eu só queria complementar o que o Maurício Mercadante falou, que realmente é muito importante a gente iniciar com a questão dos pataxós, porque aquela área no sul da Bahia, está extremamente degredada, então, nós temos lá o caso do Parque Nacional do Descobrimento, que é a única mancha que existe naquela região, além do Monte Pascoal, e já tem três grupos indígenas pataxós dentro do Parque Nacional. Eles foram agora, recentemente, a gente tem acompanhado esse trabalho, até a semana passada eu já fui duas vezes lá, e é uma situação bastante complicada, porque as áreas no entorno do parque estão extremamente degradadas, tem áreas de reassentamento do INCRA, então, a gente estava tentando conciliar no Entorno da unidade, que fossem realocados os índios, mas até com anuência da Funai, nós temos feito tudo em conjunto com a Funai, mas está problemático, porque eles também não querem morar nessas áreas que já estão degradadas. Realmente, eu acho pertinente que se comece com os pataxós, porque o problema lá está grave. E tem uma outra situação que nós estamos acompanhando, que é do Araguaia, e que a gente já conseguiu, conversando com a Funai, que a chefe do Parque Nacional do Araguaia, faça parte do grupo de estudos de homologação das terras indígenas, porque é uma coisa, como foi falado aqui, nós vamos ter que encarar esses problemas de populações tradicionais, de frente, não tem mais agora, como empurrar e como deixar para depois. Então, há resistência de todas as partes nos órgãos, mas eu acho que tem que começar. Então, o fato de ter um integrante do IBAMA no grupo de estudos de homologação de terras, eu acho que já é um avanço, alguns resistem a essa idéia, porque...”Ah!, mas a Funai não vai deixar a gente nem falar”. Mas o importante é que esteja vendo o que está sendo feito e não ser pego de surpresa, como normalmente acontece. Então, a gente está caminhando para isso. Eu só queria, na verdade, ressaltar que, realmente, nós temos que começar pelos pataxós.  

Rodrigo A. de Agostinho Mendonça – APEDEMA / RJ

Gostaria só de fazer uma intervenção. Eu não sei, Guadalupe, se seria o caso desse grupo de trabalho estar analisando casos específicos. Eu acho que talvez o grupo de trabalho teria que estar trabalhando tentando acertar essa situação de maneira ampla e geral, para todo o Brasil. Eu acho que a gente até tem que analisar, estudar esses casos, para sabermos, exatamente, as diversas variáveis que devem ser trabalhadas e discutidas, mas não sei se seria atribuição do nosso grupo de trabalho, realmente, ir a fundo em cada caso, inclusive propondo soluções. 

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Me desculpe a intervenção aqui da Presidência, porque isso, realmente, eu ia comentar. Eu acho que até comentei, como estudo de caso, eu acho que seria interessante, que ele bem atual, bem ali. Talvez, seria quase impossível, a gente manter um grupo de trabalho acompanhando todos os procedimentos, mas acho que servir de modelo, se for possível, exaurir a situação, resolvê-la, ótimo. Talvez seja um pouco difícil, mas o primeiro modelo vai ser fundamental, de tentar definir situações, casos, e criar uma política, como já citado pelo relator aqui.

Guadalupe V. Cananda – CGUC / DIREC / IBAMA

Realmente, eu também acho que tem que ter um política. Eu só estava, agora, ressaltando a importância de ter esse estudo de caso.  

Maurício Mercadante - MMA
Só para confirmar, é exatamente essa a idéia. Para a gente ter exatamente a noção do tamanho do problema, das particularidades do problema, para que a gente possa tentar definir uma política geral. É claro que nós não vamos aqui, no CONAMA, tentar resolver, a proposta, com certeza, não era nesse sentido, não é para resolver caso a caso; gerenciar, administrar, intervir em cada caso. É exatamente trazer esse exemplos para que a gente tenha a noção exata de qual é o problema e para que a gente possa tentar fazer o papel do CONAMA, que é definir, através de Resolução, enfim, outros mecanismos, uma política para tentar solucionar esses problemas de ordem geral. Uma solução que, inclusive, previna outros problemas, ou que sirva de caminho para a solução de outros que virão, não só os que já existem hoje, mas outros problemas de sobreposição em terras de Unidades de Conservação, com certeza vão acontecer. Então, a idéia é exatamente essa, estabelecer uma política que permita você gerenciar, administrar, resolver e prevenir esse tipo de dificuldade.  

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

É, porque até nos parece aqui, eu não conheço em detalhes o problema, eu conheço mais a distância, mas que ele tem uma série de... quase todos os agravantes. Já tem INCRA assentado lá, já deve ter crescimento urbano, área turística, área histórica, área importante de Mata Atlântica, quer dizer... um bom modelo, não é?  Vamos lá? Bom, então nós temos, agora, a definir a criação desse grupo de trabalho, de Compensações Financeiras, destinados a Unidades de Conservação, que foi objeto daquela moção 41, de 5 de dezembro de 2002, eu acho que ela complementa esses trabalhos que estamos fazendo aqui, eu acho que ela vai ter muita ação a fazer.

João Batista Monsant – ADEMASP

Presidente, eu queria propor logo para mudar aquele Compensações Financeiras, para Compensações Ambientais. É um apelo que eu apóio e acho que... 

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Ah! Sim. Muito bem lembrado.

Intervenções fora do microfone

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Na realidade, o que a moção, que ela é número 41, de 5 de dezembro, ela fala: “Cria o grupo para discutir e propor resoluções sobre critérios de planejamento, recepção e aplicação de recursos obrigatórios, destinados a estruturação de Unidades de Conservação, decorrentes de licenciamentos ambientais, por parte dos órgãos ambientais, responsáveis de licenciamentos”. Na realidade, ela não fala Compensação, compensação é o nome vulgar que temos chamado sempre, acho que foi alertado muito bem pelo Waldemar, que a gente deixe de usar essa expressão, e pela Cecília, a expressão de compensação, para não... (?) nenhum critério.

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica (fora do microfone – inaudível)

João Batista Monsant – ADEMASP

Não, compensação está expressa e clara, o problema é a proliferação da palavra financeira, porque ela não deve ser tratada como financeira.  

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

A sugestão e aprovação do grupo seria Compensações Ambientais.  

João Batista Monsant – ADEMASP

Isso, que aliás a Lei fala em compensação ambiental. Então, qualquer pessoa, dali para frente, que usar compensação financeira, está contrariando a lei de origem.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

OK. Só para fins de gravação, então. A Câmara Técnica... o grupo já está criado e para tratar do assunto relativo a Compensações Ambientais.  

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

Bem, agora eu tenho uma dúvida, é a seguinte: Compensações Ambientais fica abrangente. Se você vai botar Compensações advindas do licenciamento...  pelo SNUC? 

Voz masculina não identificada (fora do microfone)
Não. Eu acho que é: “Em atendimento ao Artigo 36, da Lei Ambiental”. Essa é a Compensação Ambiental , não é a compensação...

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

Então, anota aí.  Registra aí.  

Waldemar Pires Dantas – DIREC / IBAMA

O interessante é ficar como a Lei define: “Compensações Ambientais, conforme estabelecido pelo Artigo 36, da Lei 9.985/2000”. 

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Você pode botar, também: “Compensações Ambientais destinadas a Unidades de Conservação, previstas na Lei do SNUC”. Fica mais simples que... . A lei do SNUC? Pode ser? “Compensações Ambientais destinadas a Unidades de Conservação, conforme o estabelecido pela Lei do SNUC”. Coordenador, tem alguma colocação?  

Josecélia Rangel de Pontes – Representante do Governo do Estado da Paraíba

José Ernesto, do Estado da Paraíba, ele se candidata para ser Coordenador do Grupo de Compensação Ambiental.  Indicação do Governo da Paraíba.  

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

O Ernesto foi uma pessoa, que eu até falei antes, eu pensei que ele viesse para a reunião, porque ele é uma pessoa que estava nos cobrando muito, fez a reunião da ABEMA, tentou regulamentar as propostas dos estados, eu considero uma excelente indicação, se não houver outra... eu acho interessante a colocação. Nós temos algum outro assunto? Vou ter que arrumar o que fazer em Brasília, achei que isso aqui ia demorar até a tarde. Eu queria só agradecer a vocês, a reunião se conduziu com muita rapidez, e agradecer o apoio do Ministério, na condução e organização do trabalho aí, o IBAMA mais uma vez, e a todos vocês.  Vamos... já tem que ver a próxima reunião? Era bom, se não a gente fica sem...  problema de agenda, não é?

Diversas intervenções fora do microfone, definindo a data da próxima reunião

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Dia vinte e sete? Vinte e sete de novembro, então. Talvez ela pudesse ser até na parte da tarde. O que vocês acham?  

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

E para esclarecimento também, essa é uma sugestão de datas, pode ser que, tendo matéria, a gente pode marcar o dia inteiro... não, o CONAMA é só dia dez e onze. O plenário do CONAMA de dezembro.  

João Batista Monsant – ADEMASP

Sim, também se tiver algum problema, pode ser próximo à reunião do CONAMA, também.

Helder Naves – Secretaria Executiva do CONAMA

Nós sempre temos evitado, porque, para nós da equipe técnica do CONAMA, nós...  A sugestão de data, eu só volto a reafirmar para os senhores Conselheiros, membros dessa Câmara Técnica, que a reunião só é confirmada quando os senhores recebem o convite.  Então, para que não haja nenhum problema, essa aqui é uma pré-agenda, OK?  

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

Já com isso, Mercadante, aproveitando sua presença aqui, a gente já podia, talvez agendar para a próxima reunião, uma apresentação desse cadastro do SNUC. Como e que está a situação, de que forma avança, não é?

Maurício Mercadante - MMA
Não sei se é oportuno, porque... talvez seja, porque o cadastro está em fase de teste. Na verdade, a implementação está muito mais lenta do que a gente gostaria. O cadastro está muito pesado, na verdade, ele tem uma série de campos, ele começou mais simples e acabou se ampliando, inclusive, com a participação também do IBAMA no cadastro. Então, é um cadastro realmente interessante, vai ter muita informação importante, parte dele vai ser aberta para consulta pública, também, só que ele está nessa fase, ele não está operacional... ele está... para mostrar o conteúdo...

Maurício Lobo– Presidente da Câmara Técnica

Qual é idéia? Pois é, como está a situação? Porque qual é a idéia colocada aqui?  Eu acredito que a idéia, é de aproveitar até o momento de construção, e a gente ampliar e criar o Cadastro de Unidades de Conservação Brasileiras.

Maurício Mercadante - MMA
A idéia é incorporar, de fato, as informações estaduais, municipais...

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Muitos Estados... você pode dar a base de dados, como é que a informação que entra, que de repente facilita, já poder contar...  

Maurício Mercadante - MMA
A idéia, realmente, é um cadastro nacional, com federal, estadual e Municipal, e aí gente teria... tem aí a idéia de, realmente, articular com Estados e Municípios, treinar os técnicos em Estados e Municípios, para alimentar o sistema. Eu acho que é uma boa idéia, até para gente ter uma idéia do que vai entrar, do que tem dentro do cadastro, é uma boa proposta.

Intervenções fora do microfone – inaudíveis

Maurício Lobo – Presidente da Câmara Técnica

Considero  encerrada a reunião da Câmara Técnica, uma Boa Tarde a todos.
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